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Descrição do protocolo 

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada na revitalizacão da Praça da Vitoria, na sede 
do municipio de Anajatuba/MA. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado ro número do protocolo acima indicado. 

2 — O DR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2024.05.23.0032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Setor: PROTOCOLO 
Descrição: Solicito abertura de processo para contratação de 3mpres.s especializada na revitalização da 
Praça da Vitoria, na sede do municipio de Anajatuba/MA. 
Link: https://www.aprotocolo.com.bdanajatuba/protocoici/18695 

DATA/HORA: 23/05/2024 15:27:44 

11111111111111111 1111111111111 
2024.05.23.0032 



PREF. ANMATUBA-MA 

Folha:  CP)-

Rittitca:,jr, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 23 de maio de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 

2024.05.23.0032. Com objetivo de Seleção da proposta mais vantajosa visando a Contratação 

de empresa especializada na Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de 

Anajatuba/MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS, 

lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

ANAJATUBA/MA, 23 de maio de 2024 

DA HINI RAYANN BASTOS LEAL SAN 
Setor de Protocolo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma.gov.br 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração, aos cuidados 
da Sra. ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, Documento de Formalização da 
Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação 
da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Responsável pela formalização da demanda: 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 

E-mail Institucional: 

prefeituradeanajatuba_magoutlook.com.br 

1. JUSTIFICATIVA 

Ato de Nomeação: 

Dec. 027/2022 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Revitalização da Praça da Vitória, 
na sede do município de Anajatuba/MA. A praça, uma das mais antigas da cidade, 
possui diversos comércios no seu entorno, foi palco de festas populares e é um espaço 
público importante para o município. 

1.1.2. A revitalização dos espaços urbanos deve ser encarada pela administração como um 
investimento essencial para maior integração da vida social e resgate do sentido 
arquitetõnico e cultural. 

1.1.3. Uma praça pública consiste em uma importante ferramenta para o convívio social, 
um espaço de lazer e recreação. Revitalizar o espaço público existente influencia 
positivamente para melhorar a qualidade de vida dos moradores e na segurança 
pública da cidade. 

1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1. Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da Vitória, na sede 
do município de Anajatuba/MA, a fim de garantir um espaço público reconstruido 
para o lazer, recreação e para convivência humana. 

1.2.2. O espaço público deve ser uma prioridade na agenda de planejamento urbano de 
todas as cidades, não só esses espaços têm um impacto positivo na saúde, mas 
também geram lugares recreativos para fazer exercícios, brincar, encontrar outras 
pessoas e socializar. Além disso, espaços públicos e abertos de qualidade são 
essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. Ter um espaço aberto para 
desfrutar certamente estimula um senso de comunidade e pertencimento ao meio 
ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos positivos ao 
estabelecer relações entre os membros da comunidade. 

1.2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com uma praça 
revitalizada, convidativa e diversificada, melhorando a beleza estética do local e 
proporcionando qualidade de vida e hem-estar. 
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1.3. Resultados almejados 

• Promover momentos de interação e convívio social; 

• Proporcionar qualidade de vida e bem-estar à população; 

• Desempenhar papel importante para a qualidade ambiental na cidade; 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

2.1. A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e 
quantitativos da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. 

1 
Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município de 

Anajatuba/MA 
und 01 

2.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos e análises 
técnicas in loco da praça pública. 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO. 

3.1. Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 (cinco) dias, a contar com a data da assinatura 
da Ordem de Serviços; 

3.2. A previsão para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias. 

3.3. Os serviços serão executados na localidade indicada pela secretaria requisitante, constante 
na ordem de serviços autorizados pela autoridade competente, no Município de Anajatuba — 
MA. 

4. ENCAMINHAMENTO 

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir 
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação; 

ANAJATUBA/MA, 22 de maio de 2024. 

AMANDA D FATIMA Assinado de forma digital por 

MENDES AMANDA D FATIMA MENDES 
SOUSA:60330239350 

SOUSA:60330239350 Dados: 2024.05.22 11:04:17-0300' 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
Diretora de Engenharia 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Dec. 027/2022 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Por meio do DFD, a Diretora de Engenharia atesta a necessidade de 
aquisição/contratação dos seguintes bens/serviços, para atender o interesse público do 
Município de Anajatuba - MA, fundamentando-sena art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021: 

a) Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de Anajatuba/MA; 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA - (Diretora de Engenharia), 
Integrante Requisitante: 

II. SAMIR FONSECA DE ARRUDA — (Diretor de Arquitetura e Urbanismo), 
Integrante Técnico. 

III . Renan Jorge Sousa Mendes — (Engenheiro Civil), Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do 
Art. 6°, § 4° do decreto Municipal n°291/2023. 

Anajatuba/MA, 23 de maio de 2024. 

,&s 
ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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DESPACHO 

À Senhora 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos 

encaminhando em anexo o Estudo Técnico Preliminar referente a Contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de Revitalização da Praça da Vitória na sede do 

município de Anajatuba/MA, para apreciação. 

Anajatuba/MA, em 28 de maio de 2024. 

^~  r()~42) 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 

•••••••••••., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo n° 2024.05.23.0032 

Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município 
de Anajatuba/MA. 

Anajatuba — MA, 28 de maio de 2024 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETIVO 

1.1 Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023. as licitações e procedimentos auxiliares 

para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, no que couber, para 

a contratação de obras, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 

Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de Estudo Técnico Preliminar, nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

1.2. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 

as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

1.3. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP servirá de embasamento para a elaboração do 

Projeto de Engenharia, Termo de Referência e instrução do processo Licitatório para a 

Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da Vitória, na sede 

do município de Anajatuba/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Revitalização da Praça da 

Vitória, na sede do município de Anajatuba/MA. A praça, uma das mais antigas da 

cidade, possui diversos comércios no seu entorno, foi palco de festas populares e é 

um espaço público importante para o município. 

2.1.2 A revitalização dos espaços urbanos deve ser encarada pela administração como 

um investimento essencial para maior integração da vida social e resgate do sentido 

arquitetônico e cultural. 

2.1.3. Uma praça pública consiste em uma importante ferramenta para o convívio social, 

um espaço de lazer e recreação. Revitalizar o espaço público existente influencia 

positivamente para melhorar a qualidade de vida dos moradores e na segurança 

pública da cidade. 

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da Vitória. na 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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sede do município de Anajatuba/MA, a fim de garantir um espaço público reconstruído 

para o lazer, recreação e para convivência humana. 

2.2.2. O espaço público deve ser uma prioridade na agenda de planejamento urbano de 

todas as cidades, não só esses espaços têm um impacto positivo na saúde, mas 

também geram lugares recreativos para fazer exercícios, brincar, encontrar outras 

pessoas e socializar. Além disso, espaços públicos e abertos de qualidade são 

essenciais para gerar conexões humanas nos bairros. Ter um espaço aberto para 

desfrutar certamente estimula um senso de comunidade e pertencimento ao meio 

ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos positivos ao 

estabelecer relações entre os membros da comunidade. 

2.2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar com uma 

praça revitalizada, convidativa e diversificada, melhorando a beleza estética do local e 

proporcionando qualidade de vida e bem-estar. 

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS 

Promover momentos de interação e convívio social; 

Proporcionar qualidade de vida e bem-estar à população; 

Desempenhar papel importante para a qualidade ambiental na cidade. 

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril 

de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e foi regulamentada 

por este órgão, tendo em vista que este PCA é até então, facultativo e que trata — se de 

um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de promoção 

da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, foi publicado 

o Decreto n° 340 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do 

Plano de Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da 

informação e comunicações no âmbito da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

3.2. O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado para o 

exercício de 2025, em razão do seu potencial para contribuir com a redução de 

desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e 

contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 

3.3. No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e cronograma de 

contratações deste município. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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3.4. Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado no sítio eletrônico oficial 

e no Portal da Transparência do Município. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS 

4.1. Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no 

Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão considerados as diretrizes 

técnicas fundamentadas na ABNT e contratos similares. 

4.2. Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos levantados 

dos projetos de arquitetura e engenharia e os custos do SINAPI— Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, conforme aplicabilidade do Decreto N° 

7.983/2013. Os demais, minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, 

foram obtidos por outro Sistema afins (SBC, ORSE, SEINFRA, SETOP, AGESUL, SICR02, 

SICR03, EMBASA, SEDOP e FDE). 

4.3. No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-SINAPI — 

dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2° da Lei n. 14.133, de 2021 —também é necessário 

que as respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e 

juntadas aos autos — são as chamadas composições "próprias". 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

5.1 O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do ponto de 

vista de eficiência técnica, por manter a qualidade da execução do objeto, haja vista que o 

gerenciamento e compatibilização do andamento dos serviços permanecem o tempo todo 

a cargo de um mesmo administrador, ressaltando que oferece, também, um maior nível de 

controle pela Administração na execução dos serviços, cumprimento de cronograma e 

observância de prazos com a concentração da responsabilidade do contrato e garantia dos 

resultados em uma só pessoa. 

5.2. Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e na final de entrega dos serviços. 

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo 

do objeto a ser contratado. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza comum, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso 

XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço global. 

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria requisitante 

com antecedência de 05 (cinco) dias, em locais a serem definidos e informados 

previamente pela administração. 

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 

imediatamente, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos serviços pretendidos os 

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n°14.133/2021. 

6.4. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista e 

qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, bem como realizará a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação. Serão solicitados como 

requisitos/documentações no presente edital para fins de comprovação de qualificação 

técnica da empresa licitante: 

a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou 

RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia 

da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será avaliada rigorosamente 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município; 

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Município com 

a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das 

características dos trabalhos. 

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo 

referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a 

situação atualizada da empresa. 

f) Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo 

de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o 

prazo de execução e vigência. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1 Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da administração. 

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções para a 

necessidade descrita: 

• Solução 1) Licitação de mão de obra e material; 

• Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município; 

• Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra. 

7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado, diversas 

empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de Engenharia, o que 

possibilita ampla concorrência e vantagens à Administração Pública, propiciando 

transparência e legalidade para requerida contratação. 

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E ANÁLISE 
COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 
8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através de 

sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes públicos, busca no 
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Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle 

(Sinc-Contrata), e foi encontrato contratações similares no Município de São João do 

Paraíso-MA, Trizidela do Vale-MA, Jatobá-MA e no Tribunal de Contas do Estado, 

conforme (anexo I do ETP), tais contratações levam em consideração o preenchimento dos 

requisitos de segurança, durabilidade e consequentemente economia para os cofres 

públicos. 

8.2 Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por motivos de 

segurança e custo benefício, optou-se pela Revitalização da Praça da Vitória, através de 

licitação de mão de obra e materiais, com regime de execução indireta, ao passo do que 

restará justificado a seguir: 

a) A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do município, 

demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município dispõe é carente de 

qualificação para a referida obra. 

b) A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, demonstrou-se 

inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo mais interessante ao 

Munícipio, portanto, que fosse realizado por uma única empresa. 

c) Restando a Solução n.° 1-Licitação de mão de obra e material, pois verificou-se o pleno 

atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a partir da análise das contratações 

similares aquelas que adotaram tal solução foram mais profícuas, além da plena 

viabilidade técnica e operacional. 

8.3. A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos. 

especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, e demais 

elementos técnicos indispensáveis à caracterização do objeto, que serão elaborados em 

momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor 

forma de execução dos serviços é a indireta. 

Requisito Solução Sim Não 
Não se 
aplica 

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou 
entidade da Administração Pública? 

Solução 1 X 

Solução 2 X 

Solução 3 X 

A Solução apresenta mão de obra, com qualificação 
técnica e experiência na execução de serviços e obras de 
engenharia? 

Solução 1 X 

Solução 2 X 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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otI

Solução 3 x 

A Solução apresenta uma fiscalização plena dos trabalhos 
relativos à execução do objeto, levando em consideração 
os aspectos de eficácia, eficiência, economicidade e 
padronização? 

Solução 1 X 

Solução 2 X 

Solução 3 X 

A Solução é aderente às orientações, premissas e 
especificações técnicas e funcionais, para obras e 
serviços de engenharia, das Normas Técnicas Brasileiras 
e Lei de licitações? 

Solução 1 X 

Solução 2 X 

Solução 3 X 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1 A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na Revitalização da praça 

da Vitória, na sede do município de Anajatuba-MA, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração, com a finalidade de proporcionar a população 

anajatubense um espaço público revitalizado e aprazível, melhorando a qualidade de vida, 

o bem-estar, e também como uma forma de sociabilização. 

9.2. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com elementos que 

deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, inicialmente os seguintes 

serviços: 

• Recuperação de pisos, calçadas e canteiros; 

• Execução de serviços para composição do Paisagismo; 

• Implantação de mobiliário urbano; 

• Serviços de Pintura. 

9.3. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade adequado e apresentar a melhor 

prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 

caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 

10. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1.Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

10.2.0s serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 
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correlatas ou interdependentes. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11 1. Administração tomará as seguintes providências ao contrato: 

a) Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade Requisitante e Setor 
de Engenharia em cronograma, considerando a não interrupção das atividades do 
município. 

b) Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações do exercício 

financeiro. 

c) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual. O 

gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto Municipal n° 

291/2023, que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1, O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os 

benefícios do processo, torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na 

aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO 

e ABNT. 

12.2. No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes 

e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, 

avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
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e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela obra 

CONTRATADA. 

12.3. Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção 

civil como aqueles provenientes de construções. reformas, reparos e demolições de obras 

de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 

tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, 

caliça ou metralha. 

12.4. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Dispensa de Licitação 

caracteriza-se como serviços de engenharia e a sua execução implicará diretamente na 

geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA 

empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada 

aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

12.5. Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao 

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução 

da obra. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 

evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da 

Vitória, na sede do município de Anajatuba/MA, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração, a fim de garantir um espaço público voltado ao lazer 

e recreação, para convivência humana, primando-se pela qualidade de vida e bem-estar 

físico e psíquico da população, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. 

13.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias. 

14.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
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15. RISCO DE CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

16. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal de 

Administração em 24 de maio de 2024. 

16.2. Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo Técnico 

Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e 

pela autoridade competente como condição ao prosseguimento da fase preparatória da 

licitação. 

16.3. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Anajatuba/MA, 28 de maio de 2024. 

INTEGRANTE TÉCNICO 

Amarra/a_ )-9 I ircz,-)c il knerivy 
Amanda D' Fátima Mendes Sousa 

Diretora de Engenharia 
Decreto 027/2022 

Responsável pela Elaboração do ETP 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

SC(rnt e:k( 
Samir Fonseca de Arruda 

Diretor de Arquitetura e Urbanismo 
Decreto 028/2022 

Equipe de Planejamento 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

Rena Jorge Jorge Sousa Mendes 
Engenheiro Civil 

Equipe de Planejamento 
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ANEXO I 

CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 
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PREF. ANAIATUI3A-MA 
FAlha: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ n° 01.616.678/0001-66 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N° 093/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044.0206/2022 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE-SE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JAT.OBÁ E A EMPRESA E. DOS S SOUSA & CIA 
LTDA — (SD SERVICE). 

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Jatobá-MA, CNPJ/MF N 01.616.678/0001-66, 
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. CARLOS ROBERTO RAMOS DA SILVA, residente e 
aomiciliada na Rua da Água Branca, s/n° — Centro — Jatobá/MA, portador da Cl-(RG) n° 
0136157420005 SSP/MA e do CPF n°248.155.068-41. adiante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE), inscrita no CNPJ sob n° 
14 699 390/0001-44. com sede à Rua José Bonifácio. n° 74 — centro — São Domingos do 
Maranhão - MA, neste ato representada pelo Sr. FÁBIO DOS SANTOS SOUSA, CPF/IVIF n' 
010.791.463-85 e RG ric 1161553999 SESEC1MA. residente e domiciliado em São Domingos 
do Maranhão-MA, doravante denominada contratado, tem entre si justo e contratado o quanto 
segue, conforme Processo de Dispensa de Licitação n° 014/2022, mediante clausulas e 
condições abaixo 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de p ntura e 
restauração da Praça do Povoado Cachimbos. conforme solicitado através do memorando rt°

014.0206/2022, protocolado sob o n° 0206'2022. com as seguintes especificação e 
Quantidades: 

: •••• 

PN• ruro. r/Lr ST AJRAÇ AO Cm wwww owr POVOADO CAC O., 

..A&SEKT w rwwwww~a 

*AC PiAria ;i4/4.-4)" ,rk 
x.4.41A 4rititt PINITMO iff.r.AMCD. ilA ARGAJAAAsn. 

<2.14A SARt".11C).0. ~1L , A COMILE:~6 c(711rUk 
rlar, r1A4Vo C 01.1 IJOI7V5C4A,W UI &kW 1Ç4 

• . nASARY s , ;:lot áRA AF,01,101f, 

POOVRA DE rtSQ ;NI T A Aerar.,A, .rn ' MANUAL 
r.:)40.7s. suem: 1,ntn ow.nr,
PN/ViLA 11111/1*„`E. kc.w.wreo ,pcutmActo, £cy.a "Wen nee 
no:nt Ju,tt wairam,www.. ciwadww, ww, tf2"Jil 

`,N.194152004,  Milt"A DEu ffni:Ch. TittfokeRAMCA RASE IX CAL Xik.SAe,A0í 

Aç oSezell 
Quano~ 

~MIA tFr..P1, .24 JeffliAÇ A() PU3L1rA Pa kft 
• t'eNELILIVM5 L Ws/ ALAC.4r.; (0.,2020 
nome 

:krexa,,nYol 

l-ABO DOS SANTOS ko.tuo,,xes 
5-Ou Sik010791445385 ZWX1 

• 

SA•no*. 
~Cl - 

eran,nnw 
w44/02 5".0 ,

tico 
u,s4

TiWal Umwthça 
aut. 4,0101 

lotai 

,lopsta 1kA s 

Vah-Ir Int.1 
vs.: SM 

rf* 

,42:44 Weik, 

9S.:* 

4.511,411 

5r4 Mø 

Marius 

W.P.0 

' 

OBS. A Empresa vencedora ao presente processo será integral responsavel pela execução dos 

ser,liços. incluindo todos os materiais e equipamentos necessários para a perfeita execução. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatcbá 
CNPJ n°01616.678/0001-66 
GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a execução dos serviços e 

emissão do atestado de execução emitido pela Prefeitura Municipal de Jatobá constatando o 
atendimento e a execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ENCARGOS FISCAIS E TRABALHISTAS 
Todos os encargos fiscais. para-fiscais, sociais. trabalhistas e de segurança do trabalho 

serão de total e inteira responsabilidade da CONTRATADA, obrigações de quaisquer natureza. 
nos termos delineados no edital. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a Contratante poderá, garantir 

prévia defesa. aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
a) - advertência; 
b) - multa na forma prevista na Lei n° 8,666/93; 
c) - rescisão do contrato; 
d) - suspensão do direito de participar em licitações do Município. 
e) - Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município. 

CLÁUSULA QUINTA: DA FACULDADE DE RESCISÃO 
O Contratante poderá dar por rescindido este instrumento administrativamente, 

independentemente de interpelação judicial nos seguintes casos: 
a) Razões de relevante interesse público a juízo do Contratante; 
b) Concordata, falência ou insolvência da Contratada na forma da Lei; 
c) Falta de cumprimento de cláusulas estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: DA MULTA CONTRATUAL EM CASO DE NÃO CUMPRIMENTO 
A Contratada pagará ao Contratante, em caso de não cumprimento do presente 

instrumento, multa de 10% (dez por cento), sobre o valor contratual, podendo a mesma ser 
descontada de créditos, se porventura existentes, da contratada 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato terão a Dotação Orçamentária especifica da 

Secretaria de Educação. 

ORGÀO' 02 - Prefeitura Municipal de Jatobá, 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 02.07 - Sec. Mun. De Obras e lnfraestrutura e Mob. Urbana 
FUNÇÃO 15 - Sec. Mun. De Obras e Infraestrutura e Mob. Urbana. 
SUBFUNÇÃO' 451 - Sec. Mun. De Obras e infraestrutura e Mob. Urbana. 
PROGRAMA  0003 - Gestão das Atividades da Sec. Mun. De Obras e Infraestrutura 
e Mob. Urbana: 
PROJETO/ATIVIDADE' 1.029 - Construção, reforma e ampliação praçassnercadosjardins e 
area de lazer 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.39 00 - Outros Serv. Terc. de Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA OITAVA: DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
São partes integrantes deste contrato guardadas as necessárias conformidades. 

independentes de transcrição ou referência: 
a) Todos os elementos discriminados na Dispensa de Licitação n° 014/2022, 
b) Todos os documentos, parecer. editai, anexos e propostas constantes do processo 
licitatório em referência: 
c) Outros documentos anexos ao Edital. 

Praça de Eventos Maria Rita, no 351A — Centro — Jatobá-MA 
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PREF. ANAIATUi3A-MA 

Rifâica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ n° 01.616,678/0001-66 
GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO PELA INEXECUÇÃO 
Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, bem corno o 

descumprimento de prazo para execução, fica o mesmo rescindido de pleno direito, sem aviso. 
'nterpelação ou notificação, reservando-se ao Contratante o recebimento da multa prevista 
neste instrumento, bem como eventuais perdas e danos que deverão ser pleiteados via judicial 
(art 78 da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES PARA QUITAÇÃO TOTAL 
Para a liberação do pagamento a Contratada obriga-se a apresentar todos os 

documentos constantes no objeto, referente ao objeto do presente instrumento, sob pena de 
não receber o valor referido até a apresentação da documentação 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES FISCAIS 
A Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Dispensa de Licitação 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DO PRAZO PARA EXECUÇÃO 
O prazo para execução do objeto constantes deste instrumento, e termino do Contrato, 

e no máximo 05 (cinco) meses, a contar da assinatura do mesmo 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
A contratada será integral responsável pela execução dos serviços em seus fatores de 

execução pelo prazo de 01 (um) anos, a 'contar da entrega definitiva dos serviços 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Para dirimir dúvidas ou questões que por ventura possam ocorrer. elegem o Foro da 

Comarca de Colinas-MA, 

por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (0 três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 

CkitE) r.), c P- to. o 
:_',arlos Roberto Ramos da Silva 
CPF n° 248,155..068-41 
Prefeito 

Saile Wesiley Lima da Silva 
_e.cetário Municipal de infraestrutura e Mo ' 

(
F DOS S. SOUSA & CIA LTDA — (SD SERVICE) 
CNP,: n° 14.699.390/000t44 
FÁBIO DOS SANTOS SOUSA 
CPF/MF n' 010,791.463-85 

Testemunhas 

1) 
2) 

5 41, 

Jatobá-MA. 29 de junho de 2022. 

rbana 

CPF N° o <-2( 
CPF  )(c -t ÇA,A6 3 
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CONTRATO N° 221/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115/2023 
E N° PROCESSO DE CONTRATAÇ-KO: 0002/2023 
E MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO r- , FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: --•-- -- 

. 
ART. N° 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

—SECRETARIA MUNICIPAL DE IWRAESTRUTURÃ r. CONTRATANTE: , CONTRATADO: - B. A. CONSTRUÇÕES EMPREEDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. 

1 
OBJETO: 

E ! 

Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de Revitalização da Praça da Cultura(lete 
Marinho) na zona urbana do Município de São João do 
Paraíso - MA. 

—VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 87.084,63 (oitenta e sete Mil oitenta e quatro reais e
sessenta e três Centavos). 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 
t---- V1GÉ-NCIA INICIAL: 1- 25/05/2023 

L 2IGENC1A FINAL 26/06/2023 

1 DADOS DO CONTRATANTE 
--. 

; 
t I NOME: Secretária Municipal de 

lnfraestrutura 

.. 

CNPJ: 1 01.597.629/0001-23 
---- — 

BAIRRO: i ENDEREÇO: Avenida Marcos Silva, s/n 
1 CIDADE: --- '—são João do Paraíso - MA 3

,LCentro 
ESTADO: i Maranhão 

1 REPRESENTANTE: 1 AB1MAEL BRITO RIBEIRO 
i — 

CPF: i 749.162.033-72 

r DADOS DO CONTRATADA 1--- 

1 RAZÃO SOCIAL: B.A. CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

cF,F/cNp j: 09534.125/0001-49 

1 

1 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 

651 
BAIRRO: CIDADE NOVA

CIDADE: JOÃO LISBOA ESTADO: MA 
i CONTATO: (99) 3535-2315 E-MAIL: b.a.construções651@gmail.com 
1--
1 REPRESENTANTE: BENEDITO ALVES DOS 

SANTOS 
CPF: 600.925.793-02 

DADOS BANCÁRIO 
BANCO: 1 BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: T 0554-01 

9 6 

FAVORECIDO:
CORRENTE: , 

Aos 25 dias do més de maio do ano da 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
- MA, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
tio 
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1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Revitalização da 
Praça da Cultura(lete Marinho) na zona urbana do Município de São João do Paraíso - MA, de 
acordo com as especificações e condições definidas o Projeto Básico constante no Anexo I da 
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 87.084,63 (oitenta e sete mil e oitenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos) em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA CLASSIFICAÇÃO .ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na 
classificação abaixo: 
UNIDADE: 02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 15 451 0008 1002 0000 CONSTRUCAO REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE PREDIOS PUBLICOS EM GERAL _ _  _  
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
inicio de cada exercício financeiro. 
CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.2. O prazo de execução do objeto é de 30 (TRINTA) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço, desde que posterior à data 
de publicação do extrato deste instrumento na Imprensa Oficial caso posterior à data 
convencionada, conforme disposições do artigo 105 da Lei Federai ns 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações posteriores., 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os serviços que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos o Projeto Básico. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de 
Fornecimento/Serviço", conforme prazos mínimos estabelecidos o Projeto Básico do Edital de 
Licitação em epígrafe. 
5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos o Projeto Básico em 
epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O valor global do presente contrato importa em R$ 87.084,63 (oitenta e sete mil e oitenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência 
do contrato. 
6.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou 
créditos em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente 
com a comprovação de fornecimento, desde que não haja pendência a serem regularizada pela 
Contratada; mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Oficio soiicitando pagamento dos serviços prestados; 
b) Ordem de fornecimento; 
c) Nota Fiscal/Fatura; 
d) Copia da Nota de Empenho, e 
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no artigo 

e e 
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68, incisos II, IV e V da Lei Federal 14.133/21. 
6.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que 
apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) 
dias após a data de sua apresentação válida. 
6.4. Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
6.4.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
6.5. A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
6.6. Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pra 
rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
CLAUSULA SÉTIMO - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
7.1. O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste 
consoante dispõem as Leis n°s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; 
7.2. O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as 
normas estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante 
Aditamento ao Contrato. 
7.3. Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21 são obrigações da 
CONTRATADA: 
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o 
seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 
apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade 
dos produtos a serem prestados: 
p) Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de Assistência Social, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias: 
q) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação; 
r) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
s) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
t) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, 
obrigando- se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 
ocasionarem; 
u) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
Fiscal de Contrato na execução do mesmo; 
v) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por 
escrito, da Contratante; 
w) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 
x) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, 
referente aos seus empregados; 

Wãoão do‘ 
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y) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

8.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21 são obrigações 
da CONTRATANTE 
e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
f) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato; 
g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
CLÁUSULA NOVA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
9.1. Peia inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 
cometida 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 
b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com 
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, peia não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprirnento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos 
ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
CLAUSULA DECIMA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1. Quando do inicio do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas 
a Secretaria Municipal de Assistência Social poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de 
esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências 
legais e especificações solicitadas no edital. 
10.2. O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação da licitante. 
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxx)ocoo:, 
que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo 117 da Lei Federal n°14.133/21: 
10.4. O servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do 
inciso I do Art. 75 da Lei no 14.133/2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13,1 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

São João do Paraíso - MA, 25 de maio de 2023. 

• - 

SECRETARIA MU IPAL DE INÉRAESTIR 'TURA
ABIMAEL BRITO RIBEIRO 

CPF n° 749.162.033-72 
CONTRATANTE 

BENEDITO ALVES DOS 
BA
rNirDo 

dliodeforma digitai por 
ALVES DOS 

SANTOS:60092579302 SANTOS:60092579302 
Dado: 2023. 5.25 16:38:17 -0300' 

B. A. CONSTRUÇÕES EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ n° 09.534.125/0001-49 

BENEDITO ALVES DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 
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A empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Caía: 30.701.185/0001-22, neste ato rep-esentaca pelo Sr. RAIMUNDO NONATO 
RODFUGUES LOPES, CPF. 625.300.971-00,descumpriu o item 5.2.3 letra a) as empresas sediadas em outras reg c'ies de jurisdi aç"ies do CREA/MA, 
deverão apresentar visto do CREA-MA. 
A empresa S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 13.136.076/0001-90, neste ato representada pelo Sr. JONATF1AN 
BARROSO SILVA, CPF. 051.799.963-33 apresentou a regularidade fiscal (certidão de debito vencida) e por demostrar no sintegra do icrns coma 
regime tributado normal apresentou o balaço na forma de empresa normal com o- sped sendo assim não podendo se beneficiar da Lei 
Complementar n'. 123/2006 que beneficia a ME/EPP. 
A empresa S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP): 13.136.07E/0001-90 alegou que a empresa ALVORADA CONSTRUIR 
LTDA - CNP.]: 05.703.869/0001-16 alegou que a empresa não cumpriu com o item 5.2.1 letra b) por não ter apresentado todas as alterações 
contratuais, esta comissão verificou que a empresa em mencionacia não tinha necessidade de apresentar as alterações devido a empresa 
apresentar a Consolidação contratual, alegou também que a empresa não cumpriu com o item 5.2.3. letra b) refere a CAT, Mais como o objeto em 
questão se trata de pavimentação oro blocos sextavado considera-se Com serviços de. maior relevancia (Pavimentação oro Blocos, meio tio e 
sargetas) após a analise desta comissão foi verificado que a empresa alagada apresenta sargetas e meio fios ria CAT e 869863/2022 na sua 
planilha °e serviços sanchelacla pelo CREA o item 1.2.1. serviços execultado na prefeitura de Ribamar Fiquene-MA, também ria CAT ne 
871355/2022 rio item dos serviços nQ 13.2, (piso intertravado com blocos cor raturala desta forma as alegações não são consideradas pias a 
empresa cumpriu com os itens ce relevancia solicitadas de acordo com o item alegado. 
Soore o item 5.2.4, a.1.2) segundo ponto, referente a Declaração de Informações Socioeconõrracas e Fiscais (DEFIS) ferificado por esta corrassão 
constatou que a empresa alegada apresentou o DEFI5 excercicio de 2022 mais ao mesmo tempo acomparnado do PGDAS que demostre as suas 
contribuiçô'es ou impostos declarados -no ano de 2023, concluindo e comprovar rio que a empresa está em dias corn suas contribuições tributarias, 
desta forma esta comissão resolve: HABILITAR a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA - CNP]: 05.703.869/0001-16, por cumprir todos as itens 
e causas do instrumento convocatorica 
Por fim Fica aberto o prazo de interposição de recursos no prazo de cinco dias utens a contar da data da publicação deste resultado 
para as empresas acima sitadas. 
Os membros da Comissão irformam ainda, que .05 autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas aos interessados nos dias úteis no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de São Paraíso do Paraíso - MA a partir da data desta publicação,_ por meio digital pela internet, 
através do nosso endereço eletreinco no site: http://wWw.saojoaodoparaiSo.ma.gov.br. Eu iiton.Rodrigues de Sousa Presidente da CPL confrmo 
o Resultado e assino. 
Saci Paraíso da ParaísorMA, em 25 de maio de 2023_ 

Presidente da CPL ia_ aaaa,aaaa-- -aaaaai--
liton Rociriques de Sousa 

Publicado per: ILT RODRI U S DE SOUSA 
Código identificador a8C9a76446626fff4f97'88bdaeOcea3e 

EXTRATO DE CONTRATO N2 220/2023- DISPENSA 000112023 

EXTRATO DE CONTRATO 1,12 220/2023- DISPENSA 0001/2023 - 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, 
ATRAVÉS SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
131654730001/24, OBJETO: Contratação de empresa de engerharia 
para execução dos serviços de CALÇAMENTO TRAVESSA ENTRE AV. 
ARGEMIRO AGUIAR E RUA DO COMÉRCIO PAVIMENTAÇÃO - BLOCO 
SEXTAVADO ÁREA: 1000,00fn2 na zona uroana do Município de São João 
do Paraiso - MA. DATA DO CONTRATO: 2'a(05/2023 - VIGÊNCIA: 
25/09/21323. VALOR: R$ 111.900,81 (cento e onze mil e 
novecentos reais e oitenta e um centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

LINIoRDE 52 5501 5ECRET4IUA MUMCPAL DE INFRAESIDIEDRA . 

CLA5F PROdIRAMATCA. 15 451 aso: 1053 0000 PANMENtAÇÃO BLOOLUEARENTO E RECUPERAÇÃO DE ,RAS E 
LOGRADOUROS pJrucos 
ÇArtiREZA DA DESPESA: 4.4.9031.00- OBRAS ER.STALKDES 

DATA DA ASSINATURA: 25105/2023 

São joão do Paraiso/MA, 25 de maio de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
ABIMÁEL BRITO RIBEIRO 
CPF r. ,Z,  749.162.023-72 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 3f24606e5f9c7427b4af693cb6c41181 

,EXTRATO DE CONTRATO Ni' 221/2023 - DISPENSA 0002/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2 221 /2023 - DISPENSA 0002/2023 - 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, 
ATRAVES SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA B. A. CONSTRUÇÕES EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 09534125/0001-49 OBJETO: Contrataçâo de empresa ce 
engenharia para execução dos serviços de Revitalização da Praça da 
Cultura(lete Marinho) na zona urbana do Município de São João do 
Paraiso -MA. DATA DO CONTRATO; 25105/2023 - VIGÊNCIA: 
26106/2023. VALOR: RS 87.084,63 (oitenta e sete mil e oitenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

utopacE. 22 üe 0155ERE1 M%iA Jp PAi. DE INERAESIRLITURA 

PRoGRASATICA; 154.5k op!III-11gRacoog~ttooaw PRW , UDUCCS.. 
GFRAL •

 - - 

MATURELA DL DESPESA: 424.91251D0f'DORA5 O INSTALAÇORS 

DATA DA ASSINATURk25/0512023 
São João do Paraiso/MA, 25 de maio cie 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
ABIMAEL BRITO RIBEIRO 
CPF C 749.162.033-72 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código ,dentificador: f5d9ddd092038eef2369a925556466od 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS 

COMUNICADO. RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N. 0  013/2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREF. ANAjATUBA-MA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ N° 01 .558.070/000 1-22 Palha:

ilüstca: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

"MODELA DO VALE 
PROC. 2603001/2024 
FLS. 

RUB 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0605002-5/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2603001/2024. 
DISPENSA N° 18/2024. 

TERMO DE DE CONTRATO DE 
COMPRAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, E A EMPRESA M. N. 
FERREIRA DA SILVA LTDA. 

O O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, com sede na rua Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o n°01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Sr. Miguel de Abreu Zusar. Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, nomeado pela Portaria n° 009/2021-GP, de 04/01/2021, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa : M. N. FERREIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNN N° 
18.462.173/0001-97, sediada a Est. Dos Morros do Caboclos, n° 517, Anexo A, Centro, Trizidela do 
Vale - MA, representada pelo seu representante legal o Sr. Mario Nunes Ferreira da Silva a, tendo em 
vista o que consta no Processo n*2603001/2024, e em observância às disposições da Lei N" 14.133, DE 
2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n" 18/2024, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 92,1 e11) 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação, por dispensa de licitação, de empresa de 

engenharia para reforma da Praça João Muniz no município de Trizidela do Vale/MA. 

Localizada na Rua São Joaquim e Rua do Garrancho, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação 

rrEm • DESCRIÇÃO ti N I) QTD. VALOR UNITARIO 
RS 

VALOR TOTAL RS 

1 

Reforma da Praça João Muni' no 
municipio de Trizidela do Vale/MA, 
localizada na Rua São Joaquim c Rua do 
Garrancho, Baixada. 

SV 1 113.747,56 I 13.747.56 

VALOR TOTAL RS 113.747,56 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n0 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PREF. ANAIATIJI3A-MA 

CNRI N°01.558.070/0001-22 Falha: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA E URBANISMO fte5ica: 

TRIZIDELA DO VAU 
PROC. 2603001/2024 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

FLS. 
RUB 

 3c4 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses contados da data da assinatura do Termo 
de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 113.747.56 (cento e treze mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos ejou impostos, meamos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE (art. 92, V 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no SINAPI — 02/2024 — MARANHÃO; ORSE — 01/2024 — SEINFRA — 028— CEARÁ. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nmembr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido, e independentemente dc pedido de 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (a t. 92. X, XI e XIV 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021: 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, re 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vate-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: %ww.trUideladovale.nta.zov.br 
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8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do ValeIMA para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias. a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto. quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone; 

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos. "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas eiou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelntlevale.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN N° 01.558.070/0001-22 V' .ha: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO L, 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade. 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

PREF. ANAIATUBA-MA 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137_ 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artjgp 48, parágrafo único, da Lei n 14.133, de 2021 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CN DT. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.uov.br 



PREFEITUIA CE 

TRIZIDELA 
DOVALE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

N' 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

TRIZ1DELA DO VALE 
PROC.  603001/2024 

FLS. 5 
RU/1 

PREF. ANAIATUBA-MA 
F:aa: 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9,19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação„ exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei 
n°14.133. de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documen
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9,26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente. pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho. condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados á Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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9.27. Refazer, às suas expensas, Os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especiticações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção. pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.28. Observar as diretrizes; critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n°307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4'. :,;§ 2 e 3'. da Instrução Normativa SUR/MP n' 1. 
de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 
o caso. 

9.30. Nos termos dos artigos 3' e 10' da Resolução CONAMA n' 307. de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados. 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas 

9.30.4. resíduos Classe .D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados. 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 
de resíduos sólidos urbanos, áreas de - bota fora- , encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovara, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos. em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112. 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116. de 
2004 

9.32.1. os termos do artlito 4. 3'. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

Endereço: Ar. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trixidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trixidelarlos a  le.nia.tun .hr 
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capacidade de de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia 

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados. que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos 

9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) 
e apresentar o detalhatnento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei  n 13.709, de 14 de agosto de 2018 (1. GPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 1.GPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos tora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n"  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei n" 14,133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. § 4", da Lei n" 14.131 de 2021); 

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "h", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei ri° 14.133. de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a -h" do subitem 12.1, de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c- do subitem 12.1, de 20 .% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a muita será de 10 (dez por cento) do valor 
do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) do 
valor tio Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea ''a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. Or. da Lei n° 14.133, de 2021) 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuinulativamente com a multa 
(art. 156, da Lei 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei if 14.133. de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8". da Lei n'' 14.133. de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei if 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 10, da Lei ri° 14.133. de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. 133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
ri" 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito. com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (reis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.133. 
de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21. 

TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 2603001/2024 

FLS. 

RUB 

Ss-
 E-d 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedència 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitern ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artittos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

c) Indenizações e multas. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 70- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marantulo 
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13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. 
da Lei n.' 14.133. de 2021). 

13.1 1. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO:02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0218 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
FUNÇÃO: 15 — Urbanismo 
SOB-FUNÇÃO: 451 — Infraestrutura Urbana 
PROGRAMA: 0033 — Serviços de Utilidade Pública 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.028— Construção e ampliação de praças e jardins 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
comidas na Lei n 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais r 
14. 133, de 2021. 

g r-se-ão pela disciplina dos ares. 124 e seguintes da Lei n° 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ali. 136 da Lei IV 14.133. de 2021 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale- o 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 80. §20, da Lei n. 
12.527, de 201 1, c/c art. 7',  inciso V. da Decretou. 7.724. de 2012.,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. z 1<`, da Lei 
n  14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA), 06 de maio de 2024. 

Miguel de A reu Zusar 
Se4 Mun. de Infraestrutura e Urbanismo 

I Portaria ° 09/20 — GP / 
Pela C NTRA A1 TE 

i 

. FERREIRA DA LVA TDA 
CNN N° 18.462.1 
Mario Nunes Ferr 

Representant 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

e ILdL Lad '( 
Nome: 

Nome: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE F31ha: 

CNPJ IV° 01.558.070/0001-22 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

TRIZ1DELA DO VALE 
PROC. 2603001)2024 

FLS. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605002-5/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26030 2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 18/2024. 

PREF. ANAIATUBA-MA 

CONTRATO N° 0605002-5/2024. ORIGEM: Processo administrativo n° 
2603001/2024. Da Dispensa de Licitação n° 18/2024. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de infraestrutura e Urbanismo, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.558.070/0001-22. CONTRATADO: M. N. FERREIRA DA SILVA LTDA; inscrita no 
CNPJ N° 18.462,173/0001-97. OBJETO: contrafação, por dispensa de licitação, de 
empresa de engenharia para reforma da Praça João Muniz no município de Trizideia 
do Vale/MA, localizada na Rua São Joaquim e Rua do Garrancho. VALOR TOTAL: 
R$ 113.747,56 (cento e treze mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos). FONTE DE RECURSOS: ORGÃO:02 Poder Executivo. UNIDADE 
GESTORA: 0218 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 
15 — Urbanismo. SUB-FUNÇÃO: 451 — Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 0033 — 
Serviços de Utilidade Pública. PROJETO/ATIVIDADE: 1.028 — Construção e 
ampliação de praças e jardins. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — 
Obras e Instalações. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados 
de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/05/2024 a 06/10/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por seu Secretário Sr. Miguel de Abreu 
Zusar. como Contratante e pela empresa M. N. FERREIRA DA SILVA LTDA, como 
Contratado. 

Endereço: Av. Deputndo Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Nlaranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.roa.gov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

F'31ha: 
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PREF. ANMATUI3A-MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

PARA: 
1 Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Í Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N' 
[0605002-512024/DL, para as providências cabíveis. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 
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TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 2603001/2024 
FLS. 5 É t 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

PREF. ANAIATUBA- MA 

Filha: 

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 
0605002-5/2024. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°18/2024. 

Atendendo a Lei rf 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE 
CONTRATO N° 0605002-5/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2024, foi 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, 
em 06 de maio de 2024. 

Cristian Cruz de Freitas 
CPF: 013.801.323-39 
Setor de Publicação 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL E TRIZIDELA DO VALE 

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, IV 1670 - AEROPORTO 
CNPJ N 01.558,070(0001-Z2 

Porta ri 38/2023  GP, de 19 de julho de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, porla,..ore 

do CPF 055.932.563-05, para e Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Administração do Municipio, observadas as competências constantes das leis, 

Lei Complementar ri 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos 

pertinentes do Municipio de Trizdela do Vale 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023, 

Deibsoil E:Sugira Freitas 
PrefUt tAuntcipal 

Página 1 de 1 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
EXONERAÇÃO: 37/2023 

Portaria n 37/2023 — GP, de 19 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR — MONICA DE 

ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF 
039 468.133-58, do Cargo ele Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Administração do Município, observadas as 
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes 
do Municipio de Trizidela do Vale. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO 
DE 2023. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 38/2023 

Portaria n° 38/2023 — GP, de 19 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são contendas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR - VANESSA GOMES 

SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.553-06, para 
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de 
Administração do Município, observadas as competências 
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de 
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do 
Município de Trizidela do Vale. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO 
DE 2023. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 3912023 

Portaria n` 39/2023 — GP, de 19 de julho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são 
conferidas peia Lei Orgânica do município Trizidela do 
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3' do 
seu art. 8° e § 3° do art. 140, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 04/2023 — GP, DE 16 DE JANEIRO 
DE 2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS 

SANTOS, portadora do Qin' 624.066.383-24, para o Cargo 
ue Gestora de Contratos, observadas as competências 
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de 
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do 

Município de Trizidela do Vale. 

Art 2° - Esta Portada entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO 
DE 2023. TRIZ111t1A 110 VALE 

PROC  (:() nO 
Deibson Pereira Freitas FLS 

RUE3. 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 40/2023 

PORTARIA Ni' 4012023-GP De 20 de julho de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, com fulcro no An. 66,VI e IX; da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR — DINA SELMA 
LEAL. portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o 
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, 
observada as competências constantes das Leis e 
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do 
município de Trizideia do Vaie. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em viger 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO 
DE 2023. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA 
A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE — 
MA: 2812023 

Decreto n°28/2023 — GP, de 20 de julho de 2023. 

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência 
Social de Trizidela do Vale — Ma, e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale -MA, 
na uso das atribuições legais que lhe são conferidas e; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N° 90 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONSIDERANDO as regulamentações e 
normalizações das Conferências preconizadas pelo 
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a 
participação da comunidade nas Conferências Municipais, 
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar 
em urna ação conjunta de todos os públicos; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a XIII Conferência 

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: —.801.323--  em 21/07/2023 16:47:32 - IP com ri": 192.168.0.105 
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.brfdiariooticialphp7id.2260 

"wArgidelaciov.ale,m' a.gov.br 



HICIPAL DE TRIZIDELA 

interna e da fase externa a que se refitfltie art, fr
normativo exercerão as mesmas competências dos 
agentes de c;ontratação descritas nos arts. 5° e 6 deste 
Decreto, observadas as seguintes regras: 

I - as comissões serão formadas por, no mínimo, 
3 ',três') agentes públicos, observado o disposto no § 1° do 
art. 7' deste Decreto; 

II - as comissões serão presididas, dontre os 
membros, poi equele designado neta auloriclade 
=ripe:ente do drgáo ou da entidade; 

tU - as decisões serão torr das per maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por 
todos os atos praticados peia comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ara lavrada na reunião em 
que houver sido tornada a decisão, 

Art. e° Na hipoteca de e equeee de planejamento 
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2° do etre 
3° deste Decreta, pela presença dos elementos 
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente 
de contratação da fase interne deverá eolic.itar à 
autoridade competente a designação de comissão de 
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1° do 
art. 32 da Lei Federal n°14.133 de 2021. 

§ 1' - A comissão de contestação a que ee refere 
o ceput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV 
do art. 3' deste Decreto 

g, - Em licitaçãu na mcdslidde dialogo 
competitivo, as atividades da comissão de cem rataçãc 
serão disciplinadas em regulamento próprio, 

Seção III 

Das Equipes de Apei 

Art 11. - O agente ou a comissão de contratação 
itederá sotoitar à autoridade competente a indicação de 
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nes 
fases do processo licilatario. 

§ - A equipe de apoio poderá ser formada por 
agentes púbhcos que tenham exercido a função de gestor 
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou 
correlates, que. 

- possuam competência para a realização de 
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou 

II detenham quaisquer outros conhecimentos 
que o agente ou a comissão de contratação Julguem 
necessários, 

§ - A _campe da apoio perlara propor co eeente 
ou á comissão de contratação, justificadamente. a 
solicitação de manifestação técnica da acresceria jurrdi . 

o controle interno ou de outros setores do órgão ou da 
entidade ficitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão 

§ 3° - POZárãQ ser designadas diferentes equipes 
de apnio para es fases interna 3 externa do processo 
feitate:1J. 

Az...sínodo elettonicampoto por. (Jubilo 

PREF. ANAIATUBA-
TROPEL DO VALE 

Folha:  tç4G  PROC. to O (> 4 /20 
fl iça RS 

RUE', 

Art 12, - O Agente de Contrateçao, a Comissão 
de Contrataçeo e 3 Equipe de Aparo contarão com o apoio 
dos órgãos de assessoramento juridico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021, • 

Art. 13 - v:qcr na cata de
sua publienee. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRTZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO 
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIA 
— FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL: 04/2023 

DECRETO N° 0412023 P DE IS DE JANEIRO 
2023. 
Dispõe sobre a gestão e a Secaiização de contratos 
celeeradcs pelos órgáos da Administração Direta e pelas 
autarquias e fundações ao Poder Executivo Municipal e o 
recebimento do °ejeto contratual, eia consonericia com o 
disposto na Lei Federal n° 14,133, de 1° de abril de 2021, e 
dá outras providencias. 

C PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, 
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente 

§ 3' do seu art. 8° e § ao arl. 140 e 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedinieritos atinentes à gestão e à fiscalização dos 
cantratas administrativos, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - As atividades de gestão e de fiscabzação 
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da 
Admiristração Direta e pelas autarquias e fundações 
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições 
deste Decreto. 

Parágrafo único - Aplicam-se as disposiçoes 
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n° 
14.133. de 1° de abril de 2021. ainda que não formalizadas 
pelo instrumento de ecntrato, na forma autorizada por seu 
art, 95. 

Art. - Para os nns cieste Decreto, entendo -se 
Per: 

1 - contrato: toco a qualquer acordo de vontade 
entra rárgaos ou entidades da Administração Pública 
Municipal e terceiras, com a estipulação de obrigações 
reciprecas, seja qual for 2 denominação utilizada, incluindo 
seus aditivos e demais ajustes, 

II - órgão ou entidade dernandaritei orgao ou 

entidade solicitante da contratação e responsável pela 
ZSS:nat:ira do contrato. 

Cruz do PrtiOna - GPE, . '".1101 323-"^ em 1 &V It2D2U 10:10:33 -IP com 192.188,1.; In 
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11 - gestão de contratos: serviço geral de 
gerenciamento de contratos realizados desde e sua 
formalização atéo seu termine: 

IV - fiscalização ae contratos: atribuição de 
verificação da conformidade dos serviços e das obras 
executadas e dos bens entregues com c objeto contratado, 
de forma a assegurar o seu exato cumprimento; 

V - equipe de fiscalização do contrata equipe 
iesponsavei por gerir e fiscalizar a execução contratual 
indícada pela autoridade competente do órgão da 
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do 
Poder Executivo Municipal, composta por 

e) gesto: ao contraia egente pablico com 
atribuiçães gerenciais, técnicas funcionais e operacionais 
relacionadas ao processo de gestão do contrate. 

h) fiscal do contrato; agente público com 
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectes 
aornintstrativos e técnicos da execução. especíaimente os 
referentes a pagamentos, sanções, aderencia as normas, 
diretrizes e obrigações contratuais. 

Art. 3' - As atividades de gestão e de fiscalização 
contratual devem ser realizadas de forma preventiva. 
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas 
atividades. 

Parágrafo único, A gestão e a fiscalizaçãn de 
contratos onentar-se-ão pelos pnncípics do planejamento, 
da eacienda, da segregação de funções, de 
proporcionalKiade, es razoatilidade e da segurança 
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do 
interesse público 

Art. - Os riscais e os gestores de comento 
contarão coro o apoio dos ergaos de assessoramento 
jurldico e de centrele interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal 
ri° 14.133: de 2021. 

Art. 6° - Para os fins do disposto neste Decreto, 
serec adoradas as definições trazidos no art. 6° da Lei 
Federal n° 14,133, de 2021. 
CAPiTULO fl 
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Seção 1 
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização 

Art. 6' - Os fiscais e os gestores de contrato 
serão designados pela autoridade máxima do dirgrle ou da 
entidade ou por quem as normas de organização 
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre 
servidores efetivos ou empregados püloficos, para o 
desempenho das funções essenciais de gestão e 
fisoalizaçâo da execução contratual, nbservades os 
demais requisitos do art. 7' da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 

- dueignação de equaie O* 150
contrato será realizada por ato formal do órgão eu da 
entidade demandante que integrará o processo da 
contratação, devendo ser devldarnente publicada no Dano 
Oficial do Municipio de Trizidela do ValerMA. 

§ 20 - É vedada a designação de mesmo agente 
público para atuação simultánea nas funções de gestor e 

DIÁRIO OFICIAL-NÚMERO:147312023 - 18/0112021 .` 

fiscal de uns mesmo contrato 

Art. 7°- A gestão e a fiscalização do contrato 
poderão ser ccrripartiltiacias entre vários agentes públicos. 
tendo em vista a natureza; a complexidade do objeto e a 
diversdade de unidades administrativas do órgão ou do 
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser 
definida no ato que designar os respectivos fiscais a 
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada em. 

Parágrafo único. Havendo a designaçao de mais 
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de 
diversos setores de execução contratual, será c mesmo 
denominado como gestor ou fiscal setodal. 

Art. - SUi elementos do refenco ato 
cies! nação do gestor e do fiscal do contrato. 

- a identificaçãO do contraio objeto da 
fiscalização. 

ii - o nome, o cargo e a matrícula do agente 
público designado 

111 - a menção expressa ao dever de ebeerváncia 
da legislação pertinente, em conformidade com as 
disposições deste Decreto; 

IV - a rol de eventuais obriga 
tão estejam relacionadas neste norma 

especificas que 

- a ndicação dos substitutos em caso de ferias 
tirsniças e outros afastamentos. 

g - Durante a fase de planejamento da 
ccrilratação, cc foi identificado no Estudo Técnico 
Preliminar o necessidade de capacitação cies agentes 
públicas que desempenharão as atribuições de fiscal e de 
gestos, e Administração Pública Municipal deverá 
provdenciá-S antes da assmatura do contrato. 

§ 2' - Para o exercido da função, os integrantes 
da equipe de fiscalização do contrato cevem ser 
cientificados. previa e expressamente, sobre a indicação e 
os respectivas atribuições 

§ 3' - O tiiicarga de gastei' ou do fiscal não 'sede 
ser recusado pelo agente públItto, por não se tratar de 
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquica 
se for o caso, as deficiências e as lim itações técnicas que 
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de 
suas atribuições. 

§ 4° - Na hipótese cie que trata o § 30 deste artigo, 
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o 
servidor para o desempenho das atribuições, conferme a 
nob reza e a complexidade do objeto, designar outro 
servidor =o a qualificação requerida ou adotar a medida 
cabível para solucionar a questão. 

Art - É facultado â Administração Pública 
Municipal o eeniretaestau eo terceiros para assistir e 
subsidiar o fiscal de contrato com informações 
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que 
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de 
servidores e mediante justificativa da necessidade. 

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de 
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto 

Assinar:c eietroniemreene por. Cnilarm Cruz de Fiettnn "*.t$1.11:42;4•" ieÜ1/2023 lã,10:33 cens II': 192.168.1.1lb 
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no § s' do art. 117 da Lei n° 14,133, de 2021, não podendo 
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuiçees, 
cabendo-lhe adotar as providências nece.sserias pare o lesii 
cumprimento do contrato. 

Art. 10 - A equipe de fiscalização do contrato 
sera automaticamente destituída quanao da extinção ou do 
encerramento do contrato. 
Seção II 
Dos Atributos e dos Impedime tos das Agentes da 
Gestão e da Fiscalização 

Art. 11. - Os agentes públi s que exercerem as 
aividades de gestão e de fiscalizaçâo de contratos, alem 
de atender o disposto no art. 70 da Lei Federa! n° 14.133. 
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e 
possuir aptidão técnica erou preece acerca do objeto a ser 
fecalieado 

§ - Os agentes públicos designados corno 
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo 
gerer.ciamento ou pela fiscalização de mais de WTS 

:nStrUMento contratual. 

§ 2 E vedado aos gestores e aos fiscais ce 
centrato transferir as atribuieóes que lhe forem conferidas 
pela autoridade competente. 

Ari 12. - Sem prejuízo do disposto no art. P. 
inciso III, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, será 
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão 
e na fiscalização do contrato, aquele que: 

- possua vinculo de qualquer natureza cem a 
contratada, inclusive pessoal, cornerceal, fnanceire, 
trabalhista ou civil; 

II - possua relação de amizade, parenteaco ou 
inimizar:te com o proprietário, Sódo eiou o dirigente da 
contratada: 

til - :erma participado da realizaçác da licitação, 
ira condição de agente de contrafação, pregoeiro, de 
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio 
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento de 
contratação; 

IV - tenha eido 
Adminie.araçãc PC:Jetica 
administrativa; 

1e:tonado por crime contra a 
per atos de rrierobidarte 

V - tenha lede responsabilizado por 
rrreguiarioades perante os ergeou de controle externo ou 
interno. 

Art. 13, O titular do eriges+ da Administração 
Direta, da autarquia ou da fundação do Podar Executivo 
Municipal meio poderá designar para exercer a função de 
fiscal do contrato agente público que tenha vinculo com o 
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo oquele 
diretamente responsável pelo processamento da execução 
de despesas ou pela execução Co orçamente. 

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a 
imparcialidade da acento público no cerenclemento ou na 
fiscalização dos contratos devera ser sopesado guando da 
sua designação. devenr.le a autoridade competente 
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade, 
antes de indicar qualquer agente público para o exercido 

.4.53W12103 eletroned Árátd por: Ciausuie Crua de 

da retende função. 

Seçào iii 

Das Atribuições dos Agentes da Gestào e da 
Fiscalização 

Art. 15.- Compete aos gostares de contratos o 
exercício de atividades gerencials, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e 
especialmente: 

1 - agir com transperencia e 
ig rosamente, os principias legais e éticos em todos os 

atos de sua atuação: 

li - conhecer o inteiro teor de COi5S e de seus 
leexos. de atas de registro de preços, de instrumentos 
contretueis e de seus anexos, especialmente o projeto 
básico/termo de referência, alem de eventuais termos 
aditivos e apostilamentos; 

III - acompanhar a celebração e a execução dos 
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das 
assinaturas, providenciando, posteriormente. ajuntada dos 
comprovantes de publicação elo extrato e o 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo 
sistema, quando ter e caso: 

IV - manter controle doe contratou celebradas no 

embito do seu órgão, registrando e atualizando as 
infarma9Ses necessárias nos s,stemas informais:fados 
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Tnzídela 
do Valettere 

V obter e tendes:A 
toe oato perante a contratada; 

o da designaçao do 

Vi propiciar o acesso do fiscal de contrate as 

informações, aos documentos e aos meios necessários ao 
exercido das atividades de fiscalização: 

VII - supervisionar as atividades reiacionadas ao 
adimplemento do objeto contratado; 

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências 
disp,onibifizados pelo(s) fiar-ales) de contrato Para geei 
sendo o ceso, posse tomar as providências cabíveis a fim 
de wrági-ias: 

- atuar, CGrfl efieiencia e ce1ondaci . na solução 
dos piai:emas de sua emmpoláncia; 

X - analisar notas/glosas escritas peleis) fiscalese 
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a 
serem realizados, informando -es ao setor financeiro: 

XI - encaminrier, folmairrente, cci preposto da 
oontratada, as demandas para manifestação sobre 
irregularidades apontadas pelo(s) fiscal(ts) de centra:to; 

XII - instruir o processo com os documentos 
necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo á 
autoridade superior para decisão: 

XIII - promover o controle cas garenties 
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de 
comprovante de recolhimento e à adequação da sua 

- Ouumu . 1U2.1da,1.11e 
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vigancia e do seu vci0r 

XIV - prapor, formalmente, à autoridade 
competente, a aparação da garantia contratual em lavar da 
ccntratada, quando possivol e nos prazos regulamentares; 

XV - instruir o processo com informações, dados 
e requerimenta/manifestaçào da contratada pertinentes á 
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de 
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo 
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para 
decisão; 

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e 
de execução do objeto, assim como de suas etapas e 
demais prazos contratuais, recomendando, com 
antecedência razoável, à autoridade competente, quando 
for O Caso, a deflagração de nevo procedimento iiatatório 
ou a prorrogação do prazo, quando admitida: 

XVII - comunicar. com antecedência razoável, a 
autoridade competente, a proximidade do término do prazo 
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a 
prorrogaçãc, com os seguintes documentos 

a) a manifestação de interesse da Adminstraçào 
Pablida Municipal quanto à prorrogação do prazo, 
devidamente justificada; 

b) censulta á contratada, sclicttando manifestação 
de interesse na referida prorrogaça.c. 

c) resposta da contratada quanto ao ntereese na 
prorrogação contratual; 

d) pesquisa de mercado, quando for o casa,
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o 
projeto basic° ou a termo de referência relativo ao contrato 
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentaria, 

e) docurnentaçao cie comprovação da 
rnanutertOo do preenchimento dos requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e oualilicaçao ecanómico -financeira: 

XIX - comunicar à autoridade compCtu;tci €1 O5
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedicos da 
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do 
abjeto: 

XX atestar, conjuntamente com o(s) tiscol(is) Lie 
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminha - 
las para o setor responsável pela liquidação e pelo 
pagamento: 

XXI - etuuorat ou eciiCitar ¡uetificativa lacrau, 
quando =libar, com vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Aorninistraç.ão Páblica Municipal: 

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, 3 
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico 
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providéncia a ser 
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico 
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o 
ambito de suas atribuições: 

XXIII - comunicar à autoridade competente as 
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, 
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais 

Assinto° et/aromam na 
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e/ou administrativas, conforme previsão contida no editai 
efou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de 
regência; 

XXIV - adotar as medidas preparatóriaa, para a 
aplicação de sanções e para a rescisão contratual, 
conforme previsão contida no edital e/ce no instrumento 
contratual, ou ainda, na legislação de regancia, com 
aprovação da autoridade competente; 

XXV - certificar-se ce que a contratada mantém 
durante toda a execução do contrato, as aordieões de 
habilitação e da qualificação exigidas na licitação efou na 
contratação, solicitando os documentos necessários à 
comprovação da manutenção das referidas condições; 

XXVi - promover a gestão doa:ementai, inclusive 
ria comprovação de regularidade das obrigações 
acessórias, compreendidas as de natureza tratalnista, 
fiscal e previdenciária a cargo da contratada; 

XXVII • apresentar à autoridade competente. 
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão cio 
contrato; 

XXVIII - informar a seus aupeaures, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
campa:anda:

XXIX - emitir decisão sabre todas as soliaitaçaes 
e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo 
ainioa da Lei Federal n3 14.133/2021; 

XXX - conatituir o relatório final de que trata a 
alínea ci° do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrata, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração Pública Municipal; 

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a 
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução dc 
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando 
alcançar malharias administrativas e a redução de custos. 

Art. 16 - Compete aos fIscais de contratos a 
fiscalzaçâo e o acompanhamento da execução do oojeto 
contratual, e especialmente: 

- agir cam transparência e observando, 
rigorosamente, OS princípios legais e éticos em todos os 
atos inerentes: 

II • conhecer o inteiro teor de aditais e de seus 
anexos, de atas de registro de proeza, de instrumentos 
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente c 
projeto banicoilerrec de referencia, além de eventuais 
aditivos e apostilamentos: 

Ia- manter registro de acorrências, em meto fisico 
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas 

execução do contrato, as inspeções periódicas 
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e 
as recomendações efetuadas, bem como as soluções 
adotadas pela contratada: 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a 
quantidade e a qualidade das Serviços executados ou dos 
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bens entregues, verificando o atendimento das 
especificações contidas nos planos, projetos. piaria/ias, 
memoriais descritivos, especificaçÕes técnicas, projeto 
basicro, termo de referencia e na proposta, assim como os 
prazos de entregarexecução e de conclusão; 

V - assegurar-se do curnerimento integral das 
obrgeções contratuais assumidas pela contratada' 

VI - certificar-se de que. 

a) contrataaa e quem executa o centram, 

b) existe cessei:: ou subcentratação fora das 
hipóteses legais e previstas no contrato: 

VII - verificar -se a contratada mantém um 
responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

Via - atestar, em eocumenlo hábil, juntamente 
corri os gestor(es) de contratos, o forneclmerto ou a 
entrega de bens e a prestação do serviço, após 
conferencia previa do objeto contratado: recusando -os 
quando irregulares ou em desacordo com as condiçaes 
estabeleci-das:. 

IX - receber todos os documentos necessários, 
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminha-los, juntamente coro o documento 
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência, 
remeterátão( a documentação para c setcr responsaael 
pelo pagamento, em tempo habil, de modo que o 
pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando 
necessario, relatório circunstanciado de acompanhamento 
da execução dos serviços ou dos bens entregdes, que 
deverá ser instruido com registros fotográficos e damas 
documentos probatórios, quando for e caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução 
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo 
da execução contratual, encaminhando as questões que 
ultrapassarem sua competência aos) gestor(es) do 
contrato ou à autoridade competente; 

XII - observe!' US prezou coMratuait: pwa 
regu!arbreção de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com 
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a 
medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a 
octenção de esclarecimenIcs, auxilio ou suporte técnico 
nos casos em que terna dúvidas sobre a previdência a ser 
adotada ou necessidade de conhecimento técnico 
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o 
ambito de suas atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de 
eventuais descontos a serem realizados em razaa da 
inexecuOd ou da má execução do contrato, por meio de 
glosas que serão escritas no verso da rima ou do 
documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) geetcaes) do contrato 
acerca da possibilidade de não concIusão do objeto na 
data paduada, com as justificativas apre.sectadas pela 

A' wcir tfoílcarnenta pur: 
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contratada: 

XVI • comunicar, formalmente, ao(s) geslones) do 
contrato c inadimplemento parcial ou total do que foi 
pactuadc, registrando as providências adotadas para fins 
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação 
de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contraio, 
formalmente e com antecedencia, o afastamento das 
atividades de fiscalização pata que, caso necessário, seie 
designado seu substituto; 

XVIII - informar E seus superiores, em tempo 1-ah.;
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer 
situações que demandem decisão eu providência que 
ultrapasse sua competência. 

Seçatt IV 

Da Fiscalizaçáo de Serviços Terceirizados 

Art. 17, - À Secretaria Municipal de Administração 
compete a edição de ato normativo disciplinando a 
fiscalização do cumprimento das obriga es trabalhistas e 
sociais em contratações de serviços terceirizacios. 
CAPITULO III 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo. 
do objeto ao contrato deverão ser realizados conforme o 
disposto no est, 140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no 
instrumento contratual. 

§ 1 - NO recebimento definitivo de obras, para 
fins de pessibilitar o pagamento referente e última 
medição, sem prejuizo da observância das demais 
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá 
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do 
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

§ 2v - O gasear do contrato deve supervisionar e 
parti, par do procedimento de recebimento definitivo das 
obras e dos serviços. 

An. te. Ci ttrmu 11 )rO a o termo detalneoo 
têm a rança° de documentar o recebimento do objeto 
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto, 
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou 
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso, 
descrevendo total e detalhadamento o objeto recebido, 
devendo ser acompanhado do atesto no verse do 
documenta fiscal ou equivalente. 

§ 1° S3 o fiscal do contrato: agente pebiico 
responsável ou a comissão canstituida para o recebimento 
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente 
executado, ao invés de recebe-1o, deverá rejeitá-lo com 
base no ar. 140, § 1°, da Lei Federei n* 14.133, de 2021. 

§ r - A rejeição do Obíatid contratual pcdera 
implicar sua adequação aos termos pactuados. à lei ou á 
técnica. devendo, neste caso. a Administração Pública 
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas 
expensas, venne a reparar as imperfeições verificadas, 
conforme art. 119 da Lei Federal n° 14.132, de 2021. 

iiiesee eee, eatuaeat,--e ri ealliaeal -$1 WIVI n': 
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§ 3' - Se o particular realizar os reparos 
nec.essarios dentro do prazo estipulado, adequando o 
objeto entregue aos termos pactuados a Administração 
Pública Municipal devera aceita -1o, provisonamerte, e, 
após proceder a todos as testes e averiguaçães, receba 
to definitivamente, nos termos antes analisados. 

5 - Caso seja verificado que não õ possível a 
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de 
conced do prazo para reparações, não foi alcançado o 
resultado esperam, será cabível a rescisão unilateral do 
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos( e 
da lei Federal ri° 14,153. de 2021, bem como a aplicação 
de sanções, ccniorree o rasoosto no arr. 156 do mesmo 
diploma, 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art, 20 - O edit l . anexos, assim Com() 

contrate ou equivalente, deverão conter as rotinas e os 
procedimentos específicos cie fiscalização contratual, 
tendo em vista as características e as condições de cada 
objeto licitado e contratado, 

Art 21. - Os agentes Dl responsáveis pela 
;estão e peia fiscalização de contratos respondem civil, 
penai e administrativamente peto exercício irregular das 
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às 
penalidades previstas nas normas em viger, 

Art 22, - A eventual aplicação de sanção e a 
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos 
principias do contraditório e da ampla defesa, garantindo à 
contratada utilizar-se de todos os meios e rectosos 
inerentes ao direito de defesa conforme art 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal. 

Art, 23, - As multas aplicadas á contratada, em 
razão do descurnprirnento contratual, deverão ser 
recolhidas aos cofres púbfices por meio do Documento de 
Arrecadação Municipal. 

• O Secretário Municipal de 
Administração potiarã expedir normas complementares a 
este Decrete a procederá á divulgação dos modelos de 
documentos para designação e auxilio às alividaues do 
gestor e do fiscal ce contrato. 

Are 26, 
sua publicação. 

Decreto entra em vigor na date 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 
DE JANEIRO DE 2023. 

GAsiNe-re DO PREFEITO - CECRE1 O - 
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL: 0612023 

DECRETO Ni 
2023 

2 E 16 DE JANEIRO DE 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° DO ART. 95 DA LEI 
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL 
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO 

O PREFEITO DE TRIZ1DELA DO VALE - 
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, rio uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições 
da Lei Federal n. 14,133/2021: 

DECRETk 

Art. 1" - Será considerado válido o conimrc
verbal com a administração do Município de Trizidele ao 
Vale-MA, Pare a realização de pequenas compras ou 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim, 
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66 
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e 
seis centavos) conforme dispõe o §2° do art. 05 da Lei 
Federal 14.133!2021, alterado peto Decre.to Federai n° 
1'1.317/2022 de 29 de dezembro de 2022 

Art 2° - Serão consideradas como pequenas 
compras ou prestação de serviços de vento pagamento, 
as despesas que não possam subordinar -se ao 
procedimento normal de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos 
seguintes casos: 

tares custas judcais e extrajudiciais. 
emolumentos, reproduções de documentos e publicações 
diversas; 

II - taxada inscrições em cursos, palestras e 
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o 
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse 
do público municipal: 

111 - serviços gráficos, fotograic 
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc, 

IV - aquizição de certificado digital; 

V • inexistência ou Msufiãência eventual do 
material no almoxarifado ou do serviço, desde que 
plenamente justificada pelo representante do respectivo 
setor, e desde que não exista nenhuma ate regisiraca cie 
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material 
ou da prestação cie serviço. 

Vi • despesas decorrentes da mande ao 
ernergenciol da vercui0S; 

VII - cutelo despeitas urgentes eti medievais, 
desde que justificada a inviabilidade da realização de 
procedimento licitatorio ou dispensa de ticitaçac, 
precadides de autorização pelo Ordenador de Despesa. 

§1° despesas referidas no Art 1°, serão 
precedidat; de ernpenno nas suas respectivas rubricas 
orçantantariaz, 

§2" lrrra &rema deste artigo, entende -se 
por manutenção emergencial os casos nos quais não será 
possível continuar o deslocamento sem o conserto do 
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item cie 
segurança obrigatório do automóvel, danificado em 
viagem. 

§3" Poderá ser consioerada como pequeno 
compra dentro cio limite estabelecido no §2° do art, 95 da 
Lei Federal n° 14.13312021 alterado pelo Decreto Federal 
n° 10.922/2021, a despesa com combustivei. desde que a 
necessidade cie abastecimento em trensito seja 
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CONTRATO : 0605001-5/2024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NI' 0605001-5/2024 
PRI 
FLS 
RI13 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605001-512024. Processo Administrativo n° 161000112023. MODk.LIDADE: Pregão 
Eletrônico NI' 37/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO , inscrita no CNPJ sob o n° 
01.558.070/0001-22 e a Empresa: J DE ARAUJO FERNANDES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 01.681.684/000' -05. OBJETO: 
contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, cie interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: de R$ 146.373 00 (cento e 
quarenta e seis mil e trezentos e setenta e três reais) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo. UNIDADE 
GESTORA: 0218 - Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 - Urbanismo. SUBFUNÇÃO: 122 - 
Administração Geral. PROGRAMA: 0004 - Administração Setorial. PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 - Manutenção das at'W.Iades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen473s de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. BASE LEGAI.: Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. e Lei n° 8.666193 e suas alterações. VIGÊNCIA: da data da assinatura a 31 de 
dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 07 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. Miguel de Abreu Zusar, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo , pela contratante, e o Sr. José de Araújo Fernandes, representante da empresa, pela 
contratada. 

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 0605001-412024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605001-4/2024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605001-4/2024. Processo Administrativo ri° 1610001/2023. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico N° 37/2023. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001 -46 
e a Empresa: J DE ARAUJO FERNANDES EIRELI , inscrita no CNPJ sob n° 01.681.684/0001 -05. OBJETO: contratação de 
empresa para execução dos serviços da manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de interesse do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: de R$ 44.455,50 (quarenta e quatro mil e quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo 
Mun. de Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social. SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária. PROGRAMA: 
0025 - Proteção Social Básica. PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1660000000 - 
Transferência de Recurso do FNAS. BASE LEGAL: Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666193 e suas 
alterações. VIGÊNCIA: da data da assinatura a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 07 de maio de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Sra, Maria Rosilene Silva, Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social, pela contratante, e o Sr. José de 
Araújo Fernandes, representante da empresa, pela contratada. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 
TERMO DE CONTRATO : 0605001-712024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605001-7/2024 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605001-7/2024. Processo Administrativo n° 1610001/2023. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico N°37/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA inscrita no CNPJ sob o ft' 01.558.070/0001 -22 e a 
Empresa: J DE ARAUJO FERNANDES EIRELI , inscrita no CNPJ sob n° 01.681.68410001 -05. OBJETO: contratação de empresa 
para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Seguran ça 
do Município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: RS 9.492,35 (nove mil e quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0212 - Secretaria Municipal de 
Segurança FUNÇÃO: 06 - Segurança Pública. SUB-FUNÇÃO: 181 - Policiamento PROGRAMA: 0105 - Segurança Municipal. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.044 Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
BASE LEGAL: Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n' 8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: da data da 
assinatura a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA 07 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. Alisson Polinelli Pascoal 
Costa. Secretário Municipal de Segurança, pela contratante, e o Sr. José de Araújo Fernandes, representante da empresa, pela 
contratada. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 2603001/2024 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2603001/2024. DISPENSA N° 18/2024. OBJETO: Contratação, por dispensa de licitação, de 
empresa de engenharia para reforma da Praça João Muniz no município de Trizidela do Vale/MA, localizada na Rua São Joaquim 
e Rua do Garrancho. O Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, o Sr . Miguel de Abreu Zusar, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 2603001/2024, 
originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso 1, da Lei Federal ir 14.133/2021 , 
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 18/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora M. N. FERREIRA DA SILVA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 18.387.990/0001-28, por dispensa de licitação, de empresa de engenharia para reforma da Praça João Muniz no 
município de Trizidela do Vale/MA, localizada na Rua São Joaquim e Rua do Garrancho., pelo valor total de RS 113.747,56 (cento 
e treze mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e Seis centavos). Relata-se nos autos que a empresa declarada 
vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários á contratação (art. 72, V, as Lei n° 
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14133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por 
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes 
providências: I - Encaminhe-se para a contrafação, com fulcrc no art. 75, inciso I, da Lei 114.133/2021, juntando -se a Portaria de 
Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, 1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações 
exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV - Por fim, encaminbe-se o procedimento à contabilidade e ao 
fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem 
de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação da da 
pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 06 de maio de 2024. Miguel de Abreu Zusar. Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Urbanismo Portaria n" 09/2021 - GP 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE 
CONTRATO : 18/2024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0605002-5/2024 IRIZWELA LJU VALE 
PR0C)603(Xij 
FLS. 

CONTRATO N° 0605002-512024. ORIGEM: Processo administrativo nu 2603001/2024. Da Dispensa de Licitação n° 18/202,
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, inscrita no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001 -22. 
CONTRATADO: M. N. FERREIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ N 18.462.173/0001-97. OBJETO: contratação, por dispensa 
de licitação, de empresa de engenharia para reforma da Praça João Muniz no município de Trizidela do Vale/MA, localizada na 
Rua São Joaquim e Rua do Garrancho. VALOR TOTAL: RS 113.747,56 (cento e treze mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos). FONTE DE RECURSOS: ORGÃO:02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218 - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 - Urbanismo. SUB-FUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 
0033 - Serviços de Utilidade Pública. PROJETO/ATIVIDADE: 1.028 - Construção e ampliação de praças e jardins. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não 
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/05/2024 a 06/10/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal n 14.133/21 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 06 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, por seu Secretário Sr. Miguel de Abreu Zusar, como Contratante e pela empresa M. N FERREIRA 
DA SILVA LTDA, como Contratado. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°260300112024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1612024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃOIADJUDICAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 19/2023 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230400112024, DISPENSA N° 19/2024. OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de 
licitação, de empresa para à aquisição de motocicletas para distribuição gratuita durante o evento em comemoração ao dia das 
Mães, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Trizidela do Vale/MA, A Secretária de 
Cultura e Turismo, o Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as 
informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 2304001/2024, originário da Dispensa de 
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021 , HOMOLOGO o resultado 
da Dispensa 19/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: a empresa MEARIM MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
05.198.872/0001-20, pelo valor total de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). Relata-se nos autos que o proponente declarado 
vencedor comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n" 
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por 
apresentar o menor preço do valor estimado, Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 1 - Encaminhe-se 
para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114,133/2021, juntando -se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em 
seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empre sa 
adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCEIMA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo 
único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á contabilidade e ao fiscal de contrato, para 
providenciar o envio do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço/fornecimento, 
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termas do art. 140, 11, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Tear o de 
Referência. Trizidela do Vale/MA, 07 de maio de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva. Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo. Portaria n° 05/2021 -GP. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 
TERMO DE CONTRATO: 19/2024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0705001-8/2624. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2304001/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/2024. 

CONTRATO N° 0705001-8/2024. ORIGEM: Processo adrmnistrativo n° 230400112024. Da Dispensa de Licitação n" 1912024. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. CONTRATADO: MEARIM MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.198.872/0001 -20,013J ETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa para à aquisição de motocicletas para 

distribuição gratuita durante o evento em comemoração ao dia das Mães, para atender as necessidades da Secretaria Municipal d e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o 

presente ETP e encaminho os autos do processo n° 2024.05.23.0032/2024, Documento de 

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da 

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para elaboração do Termo 

de Referência e demais elementos técnicos pertinentes a matéria. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Anajatuba/MA, 03 de junho de 2024. 

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Á Ilustríssima Senhora 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Em resposta á solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos 

encaminhando em anexo o Termo de Referência, Memorial Descritivo, Caderno de encargos e 

Especificações Técnicas, Projetos Arquitetônicos, ART's, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico-Financeiro, Cálculo de BOI, Encargos Sociais, RRT de Obra e Serviço, referente a 

prestação dos serviços de Revitalização da Praça da Vitória na sede do município de 

Anajatuba/MA. 

Anajatuba/MA, em 05 de junho de 2024. 

r(),-4,-A454>s çotx4c_. 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada 

na Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de Anajatuba/MA. 

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, 

quantitativos necessários para realização dos serviços: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD 

1 
Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do 
Município de Anajatuba/MA 

Serv. 01 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do DFD, 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Muncipal n° 293/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido 

PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e 

tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023. 

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD 

e aprOvada por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

www.anajatuba.ma.gov.br 
IDnina 1 d. IQ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5 4 1 Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

5.7. Vistoria 

5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

5.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
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locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6 1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias [da assinatura do contrato] OU [da emissão da 

ordem de serviço] 

6.2. Local e horário da prestação dos serviços 
6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça da Vitória, localizada no 
bairro Centro, Anajatuba - MA. 

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido conforme cronograma 

a ser elaborado pelo órgão. 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas no projeto, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.4.1. Não se aplica a este objeto. 

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 
7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante todo o período de vigência do contrato. 

7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

7.7. Fiscalização 

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

www.anajatuba.ma.gov.br 
lz> ninn 4 rio 10 



PREF. ANAW. I.UkIA-MA 
Palha: 

EL. i1 ca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 
11.246, de 2022). 

8.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

8.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021). 

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ri° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

8.2. Liquidação 
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8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8 2 2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, 

de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o 

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
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devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes 

interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente fiscalizada para 

o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade 
de seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser 
apresentada a seguinte comprovação: 

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

9.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnico na entidade profissional competente 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com 

o objeto; 

9.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior, 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado 

de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que 

comprovem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatível com 

a do objeto; 

9.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), será feita 

mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como 
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sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou 

mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de 

Serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante 
apresentação de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que 
acompanhada da anuência do(s) mesmo(s). 

9.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) 
profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e 
execução dos serviços, assim como a aunencia dos mesmo; 

9.2.3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) 
profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente 
habilitado. 

9.2.3.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

9.2.3.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) 
outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos 
documentos de habilitação do profissional para análise. 

9.2.3.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a 
documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico 
vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho 
regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO "GLOBAL". 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha: 
Órgão: 
Unidade: 
Dotação: 
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Função: 
Sub_Função: 
Programa: 
Projeto Atividade: 
Ação: 
ND: 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto; 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência; 

12.2.2. Comunicará CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 

convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, 
a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração e que não traga prejuízo para o municipio. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Muncipal n°338/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14 133, de 2021; 
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13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 
anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

00" 14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital: 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14 1 6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa: 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 5% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e 0, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0. bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, O e O que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME 
73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. VALOR ESTIMADO 

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que deverá ser juntado 
após sua conclusão como apêndice deste termo. 
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-ORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÃO E 
GARANTIA DE PROPOSTA 

16..1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

I 1 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
LICITAÇÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

liENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

térios de aceitabilidade de preços 
lessalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 

o c;itéric de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

15 3.1 1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
."--,...ivriinistração. por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
_L..1t-ilinisfração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°14.133/2021); 

v) 4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
aceitabilidade de preços será: 

6.4 1. valor global: conforme valor estimado da licitação. 

16 4.2 custos unitários relevantes. 

G.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação. 

4.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de 
niT.,posta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em 

H. eLjJivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a 
is (_la licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei 

:1° 14.133/2021. 

,l,s Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da 

barantia de Proposta: 

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, ia 

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir 

cauçáo bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, 
AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original 
constar junto com a proposta. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

www anajatuba ma, gov. br 
Pánin. 17 rio IQ 



• aLF. ANAIATUÏsA-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual 
inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação 
do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações 
da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco. 

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa 
da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo. 

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP — 
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante 
apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei 

Federal n°14.133/2021). 

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 

no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de 

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a 

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção 

das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco. 

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de 

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 1, 2a

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Divida Pública 

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável 

pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de 

contratação. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade 

da proposta e/ou prazo de validade da "Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro 

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para 
revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do 

feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no 

caso de concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta. 

16.5. Exigências de habilitação. 

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.5.1.1. Habilitação jurídica; 

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.5.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar 

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 

Anajatuba/MA, em 05 de junho de 2024. 

AlnOrnda, j9' ircOti-na 89p71ot4s, ,resx-44ct. 
AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 

Diretora de Engenharia 
Matricula n° 0020261 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

— Proponente: Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA 
— Obra: Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba-MA. 
— Características: Obra pública 
— Endereço: Sede do município de Anajatuba/MA. 
— Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras civis 

será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 
ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria 
e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a 
obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a 
Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões 
na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de 
que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e 
de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. 
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas 
especificações deverá ser aprovado pela Fiscalização. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os 
mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de 
boa técnica. 

A Contratada deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua 
entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução 
da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, 
Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo 
completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações. 

FINALIDADE DA OBRA 

Esta obra beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta para a 
intervenção na área se dá pela necessidade da criação de um ambiente agradável, 
revitalizado e diversificado que proporcione qualidade de vida e bem-estar à população. 
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— Manutenção da qualidade de vida e do bem-estar da população; 
— Promover momentos de interação e convívio social; 
— Desempenhar papel importante para a qualidade ambiental na cidade; 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
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SERVIÇOS INICIAIS 

Placa da obra convencional 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e 
dos responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do 
CREA. 

RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 

Concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - 
preparo mecânico com betoneira 400 I para recuperação de piso, calçadas e canteiros 

O concreto será utilizado para recuperação de pisos, calçadas e meios-fios de canteiros. 

O concreto deve ser lançado, sarrafeado e desempenado, com preparo mecânico em 
betoneira. O concreto empregado na moldagem das calçadas/pisos deve possuir resistência 
mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias. 

A medição será em m3 de serviço executado. 

Limpeza e lavagem de piso por hidrojateamento 

A limpeza com hidrojateamento consiste na utilização de jatos de água em alta pressão. 
Eles podem variar de 1.000 a 45.000 psi, a depender do equipamento e do tipo de limpeza 
que precisa ser feito. Além da força do jato, o hidrojateamento se utiliza da propriedade 
solvente da própria água. 

Em geral, essa técnica utiliza uma bomba e um motor específicos acoplados a um 
reservatório de água. Tudo isso culminando em alguma estrutura que permita locomoção. 

A limpeza deverá ser executa nos pisos de concreto estampado. Deverão ser tomadas 
todas as precauções no sentido de se evitar danos nos pisos de concreto existente. 

Piso em ladrilho hidráulico aplicado em ambientes externos 

O ladrilho hidráulico é um tipo de revestimento produzido artesanalmente à base de cimento. 
O Ladrilho hidráulico utilizado possui peças de 20x20 cm e espessura de 2cm, com 
assentamento em Argamassa colante tipo AC 111 e rejuntamento com Cimento Portland 
composto CP 11-32. 

Execução: 

- Sobre base sarrafeada ou desempenada e perfeitamente nivelada, estender a argamassa 
colante com desempenadeira dentada, com aproximadamente 6mm de espessura, 
formando sulcos na argamassa; 

-Assentar os ladrilhos, batendo-os com martelo de borracha; 

-Após conferência do assentamento, rejuntar utilizando cimento puro. 

A medição será em m2 de serviço executado. 

Revestimento de parede com pedra ardósia cinza 30x30x1cm, assentado com 
argamassa traço 1:2:2 (cimento, saibro e areia media não peneirada) preparo manual 
da argamassa 
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Para os revestimentos as paredes deverão apresentar superfícies perfeitamente 
desempenadas aprumadas, alinhadas e niveladas. 

O revestimento será em pedra ardósia cinza, de dimensões 30x30 cm e 1 cm de espessura. 
A argamassa de assentamento será com preparo manual em um traço de 1:2:2 (cimento, 
saibro e areia media não peneirada). 

Execução: 

- Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente limpa, seca 
e curada, com desempenadeira, formando uma camada uniforme sobre a área tal que 
facilite a colocação das placas de pedra; 

- Assentar as placas, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com 
martelo de borracha. 

A espessura de juntas especificada para o tipo de revestimento de parede deverá ser 
observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados; 

PAISAGISMO 

Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20 m e menor que 
0,40 m. 

A poda das árvores será feita de forma manual e/ou mecânica e a escolha mais adequada 
será aquela que permita o desenvolvimento saudável da planta considerando entre outros, o 
seu estágio de amadurecimento, capacidade de recuperação, estádio fenológico e equilíbrio 
estrutural. 

A eliminação de ramos deverá seguir uma técnica de corte que considere o tamanho do 
galho e a posição adequada, de modo que não cause lesões em outras partes da árvore e 
ocorra a cicatrização completa da casca. 

É importante que sejam respeitadas as normas e leis locais sobre as podas de árvores em 
áreas públicas; 

Após a poda, a limpeza e retirada de entulhos deverá ser de responsabilidade da 
contratada. 

Corte, recorte e remoção de árvores inclusive raizes diâm. > 15 e < 30cm 

O procedimento para remoção e corte de árvores deverão seguir as normas e leis locais e 
ambientais. 

O corte ou derrubada das árvores é executado com motosserras, obedecendo a seguinte 
sequência: 

a) Limpeza da base do tronco — retirada de cipós e galhos secos visando liberar a base do 
tronco para o corte e mobilidade do operador da motosserra. 

b) Definição da direção de queda ou derrubada orientada — cabe ao operador da motosserra 
responsável pela derrubada definir o lado em que houver a menor presença de outras 
árvores. O objetivo é minimizar a destruição de árvores vizinhas. 
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c) Corte — o mais próximo possível do solo, visando melhor aproveitamento do tronco. 
Primeiramente faz-se a abertura da boca de corte voltada para a direção de queda definida 
e, após o corte final, na parte posterior da boca de corte. 

d) Limpeza do tronco — após a derrubada da árvore, é retirado todo o material que esteja 
obstruindo o livre trânsito ao longo do tronco. 

e) Seccionamento do tronco — corta-se o tronco em secções menores com as dimensões (a 
mais comum tem sido 2,20 m) definidas conforme os tipos de produtos a serem produzidos. 

A retirada do entulho será de responsabilidade da contratada, na qual colocará em local 
previamente indicado pela fiscalização. 

Remoção de raizes remanescentes de tronco de árvore com diâmetro maior ou igual a 
0,20 m e menor que 0,40 m. 

Será feito a remoção das raízes de forma manual e/ou mecânica. 

Execução: 

- Utilize uma pá para cavar a terra ao redor do toco até expor as raízes. 

- Depois, corte as raízes menores em pedaços com uma tesoura de poda, e use uma serra 
sabre para as raízes maiores. 

- Quando acabar, use a pá ou um pé de cabra para erguer o toco da terra. 

Plantio de Plantas (árvores, palmeiras e aqaves) 

O plantio das Plantas deverá seguir o projeto de Paisagismo, e deve seguir os seguintes 
passos: 

- Preparação do solo: O solo não pode possuir pedras, raízes ou quaisquer detritos. É 
necessário que seja colocado matéria orgânica para garantir um solo mais fértil; 

- Mudas: As mudas precisam estar com boa aparência, raízes evoluídas e saudáveis; 

- Plantio: A cava deverá ser resistente e maior que a superfície da muda, conhecida como 
torrão. 

- Adubação: Sempre fornecer nutrientes adequados para que as plantas tenham um 
crescimento saudável. 

Plantio de Forração 

As mudas de rasteira para forração será o Lambari Roxo e/ou mudas equivalentes da 
região. As plantas de forração são espécies vegetais com alta capacidade de multiplicação, 
capazes de cobrir superfícies e proteger o solo. Essas plantas, em geral perenes, podem 
demonstrar crescimento horizontal ou verticalizado e, em geral, não ultrapassam 30 
centímetros de altura. 

O plantio de forração exige um preparo prévio do solo. Recomenda-se a limpeza total do 
solo com remoção de folhas secas e ervas daninhas. A cava para plantio deve ter 
aproximadamente 30 centímetros de profundidade, com espaçamento entre cada muda de 
15 à 20 centímetros. 

Pavimentação ornamental com seixo rolado espalhado 



R E R ANMATUM-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

O seixo rolado a ser utilizado é o branco ou ouro branco. Deverá ser espalhado 
manualmente, a uma espessura de 5 cm. 

Plantio de grama batatais em placas 

Será feito o plantio de grama batatais em placas, ver projeto arquitetõnico e planilha 
orçamentária. 

Antes do assentamento, o terreno deverá ser preparado com a retirada de todos os 
materiais estranhos, tais como pedra, torrões, raízes, tocos, etc. As superfícies elevadas 
deverão satisfazer as condições de desempenho, alinhamento, declividade e dimensões 
previstas no projeto. 

O solo local deverá, sempre que necessário, ser previamente escarificado, podendo ser 
manual ou mecânico, para receber a camada de terra fértil, a fim de facilitar a sua 
aderência. As placas serão assentadas como ladrilhos, em fileira com as juntas 
desencontradas para prevenir deslocamentos e deformação de área gramada. Após o 
assentamento, as placas deverão ser abatidas para efeito de uniformização da superfície. A 
superfície deverá ser molhada diariamente (exceto em dias de chuva), num período mínimo 
de 60 dias, a fim de assegurar sua fixação e evitar o ressecamento das placas de grama. 

MOBILIÁRIO URBANO 

Instalação de lixeira metálica dupla, capacidade de 60 I, em tubo de aço carbono e 
cestos em chapa de aço com pintura eletrostática, sobre piso de concreto existente. 

A Lixeira deverá ser metálica, com capacidade volumétrica de 601 e possui cestos em chapa 
de aço com pintura eletrostática, deverá ser fixada no seu respectivo suporte (tubo de aço 
carbono) que deverá contar com seu dispositivo de encaixe entre lixeira e tubo, permitindo 
sua eventual retirada para limpeza e manutenção pelos órgãos públicos. 

O suporte deverá ser engastado ao chão, e fixado com concreto FCK 15 Mpa, já fixado ao 
chão o tubo deverá conter uma lingueta para servir como travamento e impedir sua 
movimentação tanto na vertical como na horizontal. 

Banco de concreto pré-moldado com encosto e pintura 

Deverá ser executado bancos de concreto armado com encosto, conforme demonstrado em 
projeto e planilha orçamentária. 

Granito preto são Gabriel, e = 2 cm 

O granito para revestimento da base de relógio e assento do banco central da praça será o 
Preto São Gabriel, polido, com espessura de 2cm. Assentados com argamassa colante tipo 
AC III e rejuntamento com rejunte cimentício, na cor preta. 

Execução: 

- Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e 
curada, formando uma camada uniforme sobre a área, de forma que facilite a colocação do 
granito. 

- Assentar o granito, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com 
martelo de borracha; 
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- Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou 
borracha em movimentos contínuos de vai e vem; 

- Limpar a área com pano umedecido. 

PINTURA 

Aplicação de resina acrílica, sobre piso de concreto estampado, 02 demãos 

O piso de concreto estampado existente receberá duas demãos de resina acrílica, afim de 
proteger, manter o brilho e realçar a tonalidade natural do piso existente. 

Execução: 

- Antes de iniciar a aplicação certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor; 

- Ao aplicar a resina, siga as instruções do fabricante quanto à diluição, tempo de secagem 
e número de demãos necessárias; 

- Aplicar duas demãos de resina acrílica, com intervalos indicado por fabricante, sempre no 
mesmo sentido. 

Pintura de demarcação de vaga com tinta acrílica, e = 10 cm, aplicação manual 

Para pintura das faixas de vagas, o material utilizado será a tinta acrílica premium para piso 
e fita crepe largura 25rrim, fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da área de 
pintura. 

Execução: 

-Limpar o piso (varredura e lavagem) e aguardar sua completa secagem; 

-Medir com trena e marcar com linha e giz as faixas, círculos e semicírculos; 

- Empregar gabaritos adequados para as linhas curvas; 

-Colocar fita crepe lateralmente às linhas de demarcação; 

-Executar lixamento leve no local que receberá a tinta ("quebra do brilho", com lixa fina N° 
200); 

-Diluir tinta acrílica com água, 10% do volume; 

-Aplicar i a demão de tinta acrílica diluída com trincha ou rolo de lã dentro das faixas 
demarcadas; 

-Aplicar de 2 a 3 demãos com intervalo de 4 horas entre demãos; 

-Remover as fitas após secagem da última demão. 

Pintura com tinta acrílica de acabamento pulverizada sobre superfícies metálicas 
(exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

A pintura das superfícies será feita com Tinta acrílica premium, cor preta. 

Para a execução dos serviços é indispensável a limpeza da superfície para remoção de pó e 
outros detritos, logo após, é necessário o preparo da tinta, conforme orientações do 
fabricante. 
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A aplicação será de 2 demãos de tinta na superfície metálica com o equipamento de 
pulverização. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do 
fabricante. 

Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). 

A pintura do meio fio para delimitação de canteiros da praça deverá ser realizada com cal 
hidratada para pintura. 

Execução: 

-Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via; 

-Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam; 

-Pintar o meio-fio com trincha ou brecha. 

SAMIR FONSECA Assinado de forma digital 

DE por SAMIR FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 

ARRUDA:02692802 Dados: 2024.06.05 

357 14:3946 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO HÓRISTA: 82,97% 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

MENSALISTA: 46,10% 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

DESONERAÇÃO 
Sim 

PREF. is.NAWITU-i4/5-4%1,/^1 
P.)1ba: _lett 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 

12 Quartil Médio 30 Quartil 

Administração Central AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 6,64% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 

conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) 
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 20,09% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

BOI COM desoneração BDI DES 26,14% OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

fl+AC+ 5 + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 
BDI.DES = -1 

(1-CP-155-CRPR) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas, 

Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a respectiva aliquota de 5%. 

SAMIR FONSECA 
DE 
ARRUDA:026928 
02357 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:41:02 -03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ENCARGOS SOCIAIS 

Estado: MARANHAO - MA Vigência: A PARTIR DE DEZEMBRO/2023 

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Més/Ano): MARÇO/2024 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

cono DESCRIÇÃO COM DESONERAÇAO SEM DESONERAÇAO 
HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

Grupo A 
Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1.50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0.00% 0.00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 35,80% 35,80% 
Grupo B 

Si Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide 17,89% Não incide 

62 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

03 Auxilio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64% 

54 13" Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33% 

05 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04% 

96 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56% 

97 Dias de Chuva 1,59% Não incide 1,59% Não incide 

58 Auxilio Acidentes de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

69 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20% 

510 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

13 Total 
- 

48,43% 18,88% 48,43% 18,88% 
Grupo C 

Cl Aviso Previo Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46% 

C2 Aviso Previa Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

CO Férias Indenizadas 1,73% 1.31% 1,73% 1.31% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1.82% 2,41% 1.82% 

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29% 

C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96% 
Grupo D 

Dl Reicidencia de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3.17% 17,82% 6,95% 

D2 
Reincidecia de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidencia do FGTS sobre Aviso 

0.38% 029% 0:41% 031% 

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26% 
Total (A+B+C+D) 82,97% 46,10% 112,68% 69,90% 

Fonte: Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais Sito: httu://www.caixaoov.br 

A data das Tabelas SINAPI de bisamos e de Composições para elaboração Orçamentária á de: MARÇO/2024 

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de reterencia, os partir de: DEZEMBRO/2023 

Utilizamos as Tabelas SINAPI de lnsumos ode Composições do tipo: COM DESONERAÇÃO 

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO: 

Código: % dos Grupos % Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 
A: 16.80% HORISTAS MENSALISTAS 
El: 48,43% 
C: 9,22% 82 o/ o 46,10 o o/,97 D: 8,52% 

SAMIR FONSECA 

DE 

ARRUDA:02692802 

357 

Assinado de forma digital 

por SAMIR FONSECA DE 

ARRUDA:02692802357 

Dados: 2024.06.05 
14:41:36 -03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
BASE x ALTURA 

2,00 m x 1,50 m = 3,00 m' 

2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L PARA 

2.1 RECUPERAÇÃO DE PISO, CALÇADAS E CANTEIROS 

Área de Intervenção x % a recuperar 

1.350,00m2 30% -., 405,00m2

Volume Total = Área a Recuperar Espessura 

Volume Total = 405,00 m2 0,06 m 

Volume Total = 24,30m' 

2.2 LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO 

Área de Intervenção 

Piso Concreto Estampado 1.281,841112 

2.3 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. AF_05/2020 

Área de Intervenção 

Piso Palco do Relógio = 21,96m' 

REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA 30X30X1CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 (CIMENTO, SAIBRO E AREIA MEDIA 

2.4 NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

Área de Intervenção 

Revestimento banco central = 11,50m2

3 PAISAGISMO 

3.1 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 

Quantidade = 10,00 unidades 

3.2 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DIÂM. >15 E < 30CM 

Quantidade = 8,00 unidades 

EMO ÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 

Quantidade = 11,00 unidades 

3.4 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

Quantidade = 12,00 unidades 

3.5 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

Quantidade = 4,00 unidades 

Ç

3.6 PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E PLANTIO 

Quantidade = 7,00 unidades 

3.7 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 

Área forração 10,10m' 

3.8 PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO 

Volume Total = Área intervenção Espessura 

Volume Total , 6,16 in2 0,05 m 

Volume Seixo Branco , 0,31m' 

3.9 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 

Área grama = 160,00m' 

4 MOBILIARIO URBANO 
INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

4.1 ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA - MA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA-MA 
REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
BDI: 26,14% 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA - MA 

Quantidade 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

3,00 unidades 

4.2 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA 
Quantidade = 8,00 unidades 

4.3 GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 2 CM 
Assento Banco Central 
Base Relógio 

Área Total 

8,22m2
6,22m2
13,44m2

5 PINTURA 
5.1 APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA, SOBRE PISO DE CONCRETO ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 

Área de Intervenção 
Piso Concreto Estampado 1.281,84m' 

ENCARGOS SOCIAIS: 

PREF. ANAJATUBA-MÀ 
Palha, 
rtà'àlça: 

HORISTA: 82,97% 
COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

5.2 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF_05/2021 

Perímetro Vaga estacionamento = 164,30 m 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

5.3 AF_01/2020_PE 

Pintura Postes metálicos = 16,00m2
Área traves sustentação relógio = 4,80m2

Pintura Postes metálicos = 20,80m2

5.4 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 
Total meio Fio = 495,40 m 

SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:0269 
2802357 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:42:05 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Analatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 
REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
BDI: 26,14% 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

ORÇAMENTO RESUMO 

ar, F. ANAJATUBA-MA 

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 
COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL (R$) PESO (%) 
1 SERVIÇOS INICIAIS 1.180,89 0,99% 
2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 31.783,56 26,59% 
3 PAISAGISMO 19.971,68 16,71% 
4 MOBILIARIO URBANO 27.960,35 23,39% 
5 PINTURA 38.631,54 32,32% 

TOTAL GERAL 5/BDI 
TOTAL DO BOI (26,14%) 

TOTAL GERAL C/BDI 

R$
R$ 

R$ 

94.770,11
24.757,91 

119.528,02 

Importa o Valor Total da Planilha Orçamentária em: 
Cento e Dezenove Mil e Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Dois Centavos 

100,00% 

SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:026 
92802357 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:0269280235 
7 
Dados: 2024.06.05 
14:42:30 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA1ATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÂO DA PRAÇA DA VITORIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERENCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BOI: 26,14% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATURA - MA 

r•;;EF. 

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 

COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO FONTE: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

VALOR VALOR 

UNT. SEM UNT. COM 
VALOR TOTAL 

1  
GDI 

S/ BDI 
BOI 1 

VALOR TOTAL 

C/ BDI 

1 
1.1 

SERVIÇOS INICIAIS 
103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m2

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 
3,00 312,06 393,63 

SUB-TOTAL 

936,18 1.180,89 

1.180,89 
2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEMOS 
2.1 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE m2 24,30 479,70 605,09 11.656,71 14.703,68 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L PARA RECUPERAÇÃO DE PISO, CALÇADAS E 
CANTFIROS 

2.2 CPU.01 Próprio LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO m2 1.281,84 6,79 8,56 8.703,69 10.972,55 
2.3 101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APUCADO EM AMBIENTES m2 21,96 153,48 193,59 3.370,42 4.251,23 

EXTERNOS. AF 05 020 
2.4 CPU.02 Próprio REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA m2 11,50 127,96 161,40 1.471,54 1.856,10 

30X30X1CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 
(CIMENTO, SAIBRO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO 
MANDAI na ARGAMASSA 

SUB-TOTAL 31.783,56 
3 PAISAGISMO 
3.1 98533 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO UN 10,00 111,61 140,78 1.116,10 1.407,80 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF 03/2024 
3.2 CPU.03 Próprio CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES UN 8,00 499,30 629,81 3.994,40 5.038,48 

DIÂM. >15 E < 30CM 
3.3 98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE UN 11,00 115,41 145,57 1.269,51 1.601,27 

COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M. AF 03/2024 

3.4 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA UN 12,00 245,33 309,45 2.943,96 3.713,40 
MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF 05/2018 

3.5 98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU UN 4,00 479,43 604,75 1.917,72 2.419,00 
IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018 

3.6 CPU.04 Próprio PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E UN 7,00 51,90 65,46 363,30 458,22 

PLANTIO 
3.7 98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF 05/2018 m2 10,10 130,46 164,56 1.317,64 1.662,05 
3.8 CPU.05 Próprio PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO m3 0,31 673,76 849,88 208,86 263,46 

3.9 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 m2 160,00 16,89 21,30 2.702,40 3.408,00 
SUB-TOTAL 19.971,68 

4 MOBIUARIO URBANO 
4.1 103307 SINAPI INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁUCA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, UN 3,00 1.330,99 1.678,91 3.992,97 5.036,73 

EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF 11/2021 

4.2 CPU.06 Próprio BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA UN 8,00 1.011,69 1.276,14 8.093,52 10.209,12 

4.3 CPU.07 Próprio GRANITO PRETO SA0 GABRIEL, E = 2 CM m2 13,44 749,98 946,02 10.079,73 12.714,50 
SUB-TOTAL 27.960,35 

5 PINTURA 
5.1 CPU.08 Próprio APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA, SOBRE PISO DE CONCRETO m2 1.281,84 22,39 28,24 28.700,39 36.199,16 

ESTAMPAD0,02 DE MÃOS 
52 102500 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = M 164,30 4,42 5,57 726,20 915,15 

10 CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 
5.3 100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA m2 20,80 21,01 26,50 437,00 551,20 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA 102 DEMAOS). AF 01/2020 PE 

5.4 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL M 495,40 1,55 1,95 767,87 966,03 

(CAIAÇÃO). AF 05/2021 
SUB-TOTAL 38.631,54 

TOTAL GERAL sitiai 94.770,11 
TOTAL D0601(26,14%) 24.757.91 

TOTAL GERAL C/BDI 119.528,02 

Importa o Valor Total da Planilha Orçamentária em: 

Cento e Dezenove Mil e Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Dois Centavos 

SAMIR FONSECA 
DE 
ARRUDA:0269280 
2357 

Assinado de forma digital 
por SAMIR FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:42:54 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06,002,372/0001-33 

Composições Anal iticas com Preço Unitário 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

Bancos 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 

B.D.I. 
26,14% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensatista: 46,10% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.01 Próprio LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO PISO - PISOS m2 1,0000000 6,79 6,79 

Insumo 37503 S1URB HIDROJATEAMENTO PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES Material 0.8500000 7,99 6,79 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 1,77 Valor com BDI => 8,56 

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição CPU.02 Próprio REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA 30X30X1CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 12:2 (CIMENTO, SAIBRO E AREIA 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m' 1,0000000 127,96 127,96 

MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

Composição 84101 SINAPI ARGAMASSA CIMENTO/AREIA/SAIBRO 1:2:2 - PREPARO MANUAL SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m' 0,0300000 533,40 16,00 
Auxiliar 
Composição 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 25,36 50,72 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9000000 20,58 18,52 
Auxiliar 
Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 2,5000000 0,85 2,12 

Insumo 00010730 SINAPI PEDRA ARDOSIA, CINZA, 30 X 30, E= *1 CM Material m' 1,0500000 38,67 40,60 

MO sem LS => 26,11 LS => 21,66 MO com LS 47,77 

Valor do BDI => 33,44 Valor com BDI => 161,40 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição CPU.03 Próprio CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DOMA.> URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 499,30 499,30 
15 E < 30CM 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,0000000 20,58 123,48 
Auxiliar 
Insumo 94045 SIURB RETROESCAVADEIRA - CAP. CAÇAMBA FRONTAL 0,76 M3 Equipamento H 2,0000000 156,82 313,64 

INFRA 
Insumo 94307 SILIRB MOTOSERRA A GASOLINA DE PEQUENO PORTE, POTÊNCIA MIN. 4 CV Equipamento H 2,0000000 31,09 62,18 

INFRA 
MO sem LS => 39,42 LS => 32,70 MO com LS" 72,12 

Valor do BOI" 130,51 Valor com BDI => 629,81 

3.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição CPU.04 Próprio PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E PLANTIO URRA - URBANIZAÇÃO UN 1.0000000 51.90 51,90 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0900000 20,58 1,85 
Auxiliar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Composições Analiticas com Preço Unitário 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 26,14% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,100/o 

Composição 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0900000 21,33 1.91 
Auxiliar 
Insumo 140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar Material 0.0050000 22,67 0,11 

Insumo 2208 ORSE Terra vegetal Material 0,0320000 85,71 2.74 

Insumo 3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) Material kg 0.0740000 2,68 0.19 

Insumo 7092 ORSE Planta - Agave (agave angustifolia) Material un 1,0000000 45,10 45,10 

MO sem LS => 1,21 LS => 1,00 MO com LS => 2,21 

Valor do BDI => 13 56 Valor com BDI => 65,46 

3.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU,05 Próprio PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO URSA- URBANIZAÇÃO 1,0000000 673,76 673,76 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1-1 0.4000000 20,58 8,23 
Auxiliar 
Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2000000 25,49 5,09 
Auxiliar 
Insumo 00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO Material rn' 2,3600000 279,85 660,44 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 
MO sem LS => 4 46 LS => 3,70 MO com LS => 8,16 

Valor do BDI 176,12 Valor com BDI => 849,88 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.06 Próprio BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 1.011,69 1.011,69 

Composição 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos Formas para Fundações m" 3,0000000 106,05 318,15 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

Concreto Simples m' 0,3000000 560,54 168,16 

Composição 
Auxiliar 

140 ORSE Aço CA -5006,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 

Armaduras Convencionais kg 24,0000000 12,51 300,24 

Composição 
Auxiliar 

2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de 
selador acrílico, 02 dernãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03 

Latex PVA m' 3,4100000 45,93 156,62 

Composição 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 10 categoria, profundidade até Escavação Manual em Área Urbana m' 0,0600000 52,11 3,12 
Auxiliar 1,50m 
Insumo 1680 ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm Material un 6,0000000 10,90 65,40 

MO sem LS => 165,50 LS => 137,32 MO coro LS => 302,82 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITORIA, NA SEDE DO MUNICIPIO DE ANAJATUBA-MA 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 26,14% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Valor do BOI => 264 45 Valor com 13DI 1.276,14 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.07 Próprio GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 2 CM PISO - PISOS m' 1,0000000 749,98 749,98 

Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 25,49 10,19 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2000000 20,58 4,11 
Auxiliar 
Insumo 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 0,3000000 6,28 1,88 

Insumo 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 4,2000000 3,29 13,81 

Insumo 14012 ORSE Granito São Gabriel, e=2cm, com polimento dos 2 lados Material 1,0500000 685,71 719,99 

MO sem LS => 4,98 LS => 4,14 MO coro LS 9,12 

Valor do BDI => 196,04 Valor com BDI => 946,02 

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição CPU.08 Próprio APLICAÇÃO DE RESINA ACRILICA, SOBRE PISO DE CONCRETO PISO - PISOS m' 1,0000000 22,39 22,39 
ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1-1 0,1500000 20,58 3,08 
Auxiliar 
Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3000000 27,86 8,35 
Auxiliar 
Insumo 00007350 SINAPI TINTA/RESINA ACRILICA PREMIUM PARA CERAMIGA. PEDRAS E OUTROS Material 0,2100000 52,21 10,96 

MO sem LS => 3,86 LS => 3.20 MO com LS => 7,06 

Valor do BOI => 5,85 Valor com BOI => 28,24 

SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:026928 
02357 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:43:22 -03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anaiatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 
REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 26,14% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 12 Mês 22 Mês 32 Mês TOTAL (R$) PESO (%) 

1 SERVIÇOS INICIAIS 100,00% 
1.180,89 

1.180,89 0,99% 

2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 100,00% 
31.783,56 

31.783,56 26,59% 

3 PAISAGISMO 50,00% 
9.985,84 

50,00% 
9.985,84 

19.971,68 16,71% 

4 MOBILIARIO URBANO 30,00% 
8.388,11 

70,00% 

19.572,25 

27.960,35 23,39% 

5 PINTURA 50,00% 
19.315,77 

50,00% 

19.315,77 

38.631,54 32,32% 

100% 

PERCENTUAL SIMPLES 
PERCENTUAL ACUMULADO 

TOTAL SIMPLES (R$) 

35,93% 
35,93% 

42.950,29 

31,53% 
67,47% 

37.689,72 

32,53% 
100,009 
38.888,02 

R$ 119.528,02 

ACUMULADO (R$) 42.950,29 80.640,01 119.528,02 

SAMIR FONSECA 
DE 
ARRUDA:026928 
02357 

• 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:43:47 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Obra 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICiP10 DE ANAJATUBA-MA 

Código Banco Descrição 

Bancos 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 

Curva ABC de Serviços 

Tipo 

B.D.I. 
26,14% 

Und Quant. Valor Unit 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Florista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%) 

CPU.08 Próprio APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA, SOBRE PISO DE CONCRETO PISO - PISOS m2 1.281,84 28,24 36.199,16 30,29 30,29 
ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 

94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m3 24,3 605,09 14.703.68 12,30 42,59 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L PARA RECUPERAÇÃO DE PISO, CALÇADAS E 
CANTEIROS 

CPU.07 Próprio GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 2 CM PISO - PISOS rn 13,44 946,02 12.714,50 10,64 53,22 
CPU.01 Próprio LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO PISO - PISOS rri 2 1.281,84 8,56 10.972,55 9,18 62,40 
CPU.06 Próprio BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA URBA - URBANIZAÇÃO UN 8,0 1.276,14 10.209,12 8,54 70,94 
CPU.03 Próprio CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES URBA - URBANIZAÇÃO UN 8,0 629,81 5.038,48 4,22 75,16 

DIAM. > 15 E < 30CM 
103307 SINAPI INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L. URBA - URBANIZAÇÃO UN 3,0 1.678,91 5.036.73 4,21 79,37 

EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF 11/2021 

101091 SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES PISO - PISOS 21,96 193,59 4.251,23 3,56 82,93 
EXTERNOS. AF 05/2020 

98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR URBA - URBANIZAÇÃO UN 12,0 309,45 3.713.40 3,11 86,04 
QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF 05/2018 

98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m2 160,0 21,30 3.408,00 2,85 88,89 
98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A URBA - URBANIZAÇÃO UN 4,0 604,75 2.419.00 2,02 90,91 

2,00 M. AF 05/2018 
CPU.02 Próprio REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA REVE - REVESTIMENTO E Fri2 11,5 161,40 1.856,10 1,55 92,47 

30X30X1CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 (CIMENTO, TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
SAIBRO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m2 10,1 164,56 1.662,05 1,39 93,86 
98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE URBA - URBANIZAÇÃO UN 11,0 145,57 1.601,27 1,34 95,20 

COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. 
AF_03/2024 

98533 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR URBA - URBANIZAÇÃO UN 10,0 140,78 1.407,80 1,18 96,37 
OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0.40 M. AF_03/2024 

103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAV1- PAVIMENTAÇÃO m2 3,0 393,63 1.180,89 0,99 97,36 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL PINT - PINTURAS 495,4 1,95 966,03 0,81 98,17 
(CAIAÇÃO). AF_05/2021 

102500 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 PINT - PINTURAS 164,3 5,57 915,15 0,77 98,94 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA SINAPI - 03f2024- Maranhão 26,14% Desonerado: 

Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%) 

100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA PINT - PINTURAS rn' 20,8 26,50 551,20 0,46 99,40 
SOBRE SUPERFiCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

CPU.04 Próprio PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E URBA - URBANIZAÇÃO UN 7,0 65,46 458,22 0,38 99,78 
PLANTIO 

CPU.05 Próprio PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO URBA - URBANIZAÇÃO 0,31 849,88 263,46 0,22 100,00 

Total sem BDI 94.770,11 
Total do BOI 24.757,91 
Total Geral 119.528,02 

SAMIR FONSECA 
DE 
ARRUDA:026928 
02357 

Assinado de forma 
digital por SAMIR 
FONSECA DE 
ARRUDA:02692802357 
Dados: 2024.06.05 
14:44:10 -03'00' 
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CAUM R Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT 14340183 

Nome Civil/Social: SAMIR FONSECA DE ARRUDA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

CPF: 026.XXX.XXX-57 

Nig do Registro: 000A898368 

NQ do RRT: S114340183100CT001 

Data de Cadastro: 28/05/2024 

Data de Registro: 04/06/2024 

2.1 Valor do RRT 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor do RRT: R$119,61 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

Boleto n2 20360515 Pago em: 04/06/2024 

3.1 Serviço 001 

Contratante: MUNICIPIO DE ANAJATUBA 

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-33 

Data de Início: 28/05/2024 

Data de Previsão de Término: 28/05/2025 

País: Brasil 

Tipo Logradouro: PRAÇA 

Logradouro: RUA DA RODAGEM 

Bairro: CENTRO 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

CEP: 65490000 

NQ: S/N 

Complemento: 

Cidade/UF: ANAJATUBA/MA 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.3 - Orçamento 

3.1.3 Tipologia 

Quantidade: 1.760,53 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 1.760,53 

Unidade: metro quadrado 

Tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

Projeto Arquitetônico e Planilha Orçamentária para a Revitalização da Praça da Vitória localizada no Município de Anajatuba 
- MA. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 12 do art. 56 da Lei ng 13146, de 06 
de julho de 2015. 

www.caubr.gov.br Página 1/2 



ANAIATUBA-MA 
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CAU/R R Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

RRT 14340183 

NQ do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

5114340183100CT001 MUNICIPIO DE ANAJATUBA INICIAL 28/05/2024 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista SAMIR FONSECA DE ARRUDA, 
registro CAU n0 000A898368, na data e hora: 28/05/2024 10:33:50, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está 
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou 
via QRCode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. 
Documento Impresso em: 05/06/2024 às 09:51:53 por: siccau, ip 10.244.1.57. 
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Pr:EF. ANMATURA-MA 
d •) ralha: 

Rúblca: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Pelo presente, APROVO o TERMO DE REFERENCIA objetivando a seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a EXECUÇÃO DE 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

Em seguida, encaminhe-se os autos à Contabilidade para informações a 

respeito de dotação orçamentária suficiente para fins de abertura de Processo Licitatório, na 

modalidade Dispensa, no valor total de R$ 119.528,02 (Cento e dezenove mil, quinhentos e 

vinte e oito reais e dois centavos). 

AN 

Anajatuba - MA, lide junho de 2024. 

Ç 
IA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www. a najatu ba. ma. g ov. br 



PREF. ANAJATUBA-MA 
F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe 
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante 
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REQUERIMENTO 

ORÇAMENTO 

LICITAÇÃO - DISPENSA 

Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de Revitalização da Praça 
da Vitória na sede do município de Anajatuba/MA 

62 — SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

SETOR SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

DOCUMENTO DFD 

VALOR ESTIMADO R$ 119.528,02 (Cento e dezenove mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e dois centavos) 

15451 0015 1013 CONST E RECUPERAR 
PRAÇAS, AREAS DE LAZER, JARDINS E 
ARBORIZ 

PROJETO/ATIVIDADE 

NATUREZA 

DOTAÇÃO 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

15451 0015 1013 0000 CONST E RECUPERAR 
PRAÇAS, AREAS DE LAZER, JARDINS E 
ARBORIZ 

VALOR SUPLEMENTADO SIM 

1. Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária 
do exercício. 

2. Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 
14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente 
contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora 
no exercício financeiro. 

3. Restitua-se os autos a autoridade competente para providências. 

ANAJATUBA/MA, 11 de junho de 2024 

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO 
Contador Municipal 

CRC/MA n° 013047/0-5 
Departamento de Contabilidade 

Decreto n°032/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.qov.br 
Página 1 de 1 
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PREF. ANAMTUI3A-Mit 
rz:lha: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Revitalização da Praça da 

Vitória na sede do município de Anajatuba/MA, possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos 

para o exercício financeiro de 2024. 

Anajatuba - MA, 11 de junho de 2024. 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 



p REF. ANAjATUBA-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 

contratação pretendida sobre a previsão de despesas em que ocorrerá a futura contratação, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de Revitalização da 
Praça da Vitória na sede do município de Anajatuba/MA, tem índice de comprometimento 

orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo: 

TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024 R$ 128.200.253,64 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ 119.528,02 

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA SOBRE 
A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO. 0,093% 

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS. 

R$ 17.807.995,78 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ 119.528,02 

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA SOBRE 
A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS. 

0,67% 

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário 
nos dois exercícios subsequentes. 

Anajatuba - MA, 11 de junho de 2024. 

ce.4) C57 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 



1,)Rr,F. ANNATOBA-NIA 

PAha: 

/MN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Sr 
ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS 
Procurador Geral do Município 
Prefeitura de Anajatuba - MA 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n°2024.05.23.0032/2024, 
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a 
análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao 
disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021. 

.Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias, 
quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

ANAJATUBA/MA, 12 de junho de 2024. 

da por
UI; do 

,ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
juu Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DIRETA 
N° /2024 

PROCEDIMENTO ABERTO A AMPLA PARTICIPAÇÃO 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14 133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL N°292/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2024.05.23.0032 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

SETOR REQUISITANTE: 
Diretoria de Engenharia 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "GLOBAL" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visan-
do a execução de serviços de Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de 
Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidaH 
des e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-1 
dona de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Inicio: _I _I2024 - Término: _l_12024, às :00hs (Horário de Brasília) 

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: _I /2024, às :00h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Dias úteis: de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, 
tato com a CPL: cplaanaiatuba.ma.qov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
Anajatuba/Maranhão. E-mail para coni 

sítio eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br e O edital poderá ser retirado gratuitamente no 
https://www. portaldecompraspublicas.com.br. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Nome: 
Portaria n° 
E-mail: 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 62 (Sessenta e 
duas) páginas, incluindo esta, numerica-
mente ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 1 de 62 
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FOLHA 
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.23.0032/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em rea-
lizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
visando a execução de serviços de Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do 
Município de Anajatuba/MA., por meio de procedimento de dispensa de licitação, com 
critério de julgamento "MENOR PREÇO GLOBAL" que se regerá por este instrumen-
to, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril 
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação cor-
relata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, o órgão TORNA PÚBLICO o interes-
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de Revitali-
zação da Praça da Vitória, na Sede do Município de Anajatuba/MA, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observadas 
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta-
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório. 

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital: 

/_/2024 a _/_/2024 (Horário de Brasília) 
2.2. Data de análise e julgamento: _/_/2024 as _:_horas (Horário de Brasília) 
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos 
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco-
lada até às : hs (  horas) do dia _i _I2024, na Sala da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei-
te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA, no horário das 08:00hs às 
18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpi anaíatuba.ma.qov.br.

3. FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, 
está fundamentado no Art. 75. § I, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490.000, Anajatuba — MA 

VAVW anajatuba.rna.qov.br 
Página 2 de 62 



sEMAD - JATUBA 
FOLH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
4.1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto 
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde 
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es-
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san-
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 
4.2. Em razão do valor, o presente procedimento não será restrito a participação de 
ME/EPP, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 
2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. 
4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu-
ção do contrato, direta ou indiretamente: 

4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s) 
anexo(s); 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa-
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme 4 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o 
objeto desta Dispensa de Licitação; 
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe-
deral n°14.133/2021. 
4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes-
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora-
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au-
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon-
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im-
posta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco-
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida-
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita-
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida-
de, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga-
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul-
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado-
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte-
grantes do mesmo grupo econômico; 
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi-
ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi-
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-
sonalidade jurídica do fornecedor; 
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário); 

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro-
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas 
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no 
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno-
logia da Informação — ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con-
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado 
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con-
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 

4.5. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru-
mento, incondicional e irrestritamente. 

5. ANÁLISE E JULGAMENTO 
5.1. Recebidos as proposta e documentos, o agente responsável fará a apreciação 
dos documentos neles contidos. 
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen-
te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita-
ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi-
do neste AVISO. 
5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub-
sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério. 
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi-
dos neste AVISO. 
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5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me-
nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de 
Contrato. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação. ao Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 
6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve-
rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita-
ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia /___12024, atra-
vés do endereço de e-mail: cpl anajatubama.gov.br, o qual deverá conter a indica-
ção de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para 
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° /2024; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 
6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) 
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia _I_/2024, no local 
previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço:  

À 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 
65 490.000, Anajatuba — MA. 

Dispensa de Licitação n° /2024 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço:  

À 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 
65.490 000, Anajatuba — MA. 

Dispensa de Licitação n° /2024 
Envelope 2 - "Documentação para habilita-

ção" 

6.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa-
ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN-
TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste 
AVISO. 
6.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará 
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a 
efetiva análise pelo agente de contratação. 
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo 
de referência. 
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6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas. 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa. Para a 
elaboração da proposta a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta presente 
no Anexo I deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú-
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme 
modelo constante do Anexo I; 
6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta-
lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, 
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais 
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo II do presente AVISO. 
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação. 
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan-
te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias. 
6.5.8. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos va-
lores adequados ao último lance ofertado, conforme a planilha constante no ar-
quivo no Projeto Executivo. 
6.5.9. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os res-
pectivos valores adequados ao último lance ofertado, conforme o cronograma 
presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado na aba "Cro-
nograma". 
6.5.10. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou de-
claração de que aceita as composições constantes deste edital ou no caso de 
não apresentação da composição do BDI, considerar-se-á que adotou o cons-
tante deste edital. 
6.5.11. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). 
6.5.12. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as 
demais especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão 
"demais condições e especificações conforme o edital". 

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO 
GLOBAL". 
6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis-
pensa. 
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6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien-
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu-
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais 
como fretes. encargos sociais. trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo-
ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 
6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha-
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 
6.11. No ato de apresentação/entrega da proposta por meio físico e/ou eletrônico, con-
forme descrito no item 6.1. deste instrumento, como requisito de pré-habilitação, será 
obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia de proposta nos 
termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Municipal de Anajatu-
ba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total 
orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em 
edital e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades 
previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.11.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di-
nheiro, deverão ser depositados no: 
CONTA CORRENTE: 1208-4 
AGÊNCIA: 5219 
BANCO BRADESCO 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
6.11.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data 
de abertura do certame. 
6.11.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança 
Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou 
superior a vigência da proposta a contar da data final de apresentação da pro-
posta. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço 
por item, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus 
anexos. 

8. HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi-
so. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de-
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.dov.brisancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-
trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consuitar requerido.php. 
d) Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi-
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Conso-
lidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httositoortidoesapf.apcs.tcu.dov.dr/).
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi-
dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in-
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi-
tivas Indiretas. 

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so-
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula-
ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme oca-
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho-
ras, para envio de documentos diligenciado. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife-
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
analise e julgamento poderá ser remarcada. 
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8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita-
ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi-
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado. 
8 11 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi-
nadas nos itens a seguir: 

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor;
8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou socieda-
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-
cumento comprobatório de seus administradores; 
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por-
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins-
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.11.7, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764. de 1971. 
8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva. 

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943: 
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na E..e 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan-
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne-
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan-
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici-
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne-
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
8.12.7 2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan-
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante; 

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res-
trição, sob pena de inabilitação. 

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.13.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui-
ção por balancetes ou balanços provisórios. 

8.13.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; 
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8.13.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contrata-
ção direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autori-
zadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.13.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

8.13.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764. de 1971, ou de uma declara-
ção, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.13.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira 
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin-
tes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

8.13.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual-
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cota-
do pela licitante ou do item pertinente. 
8.13.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados: 

8.13.5.1. Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (sociedade anônima): por fo-
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
8.13.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó-
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 
8.13.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações 
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
8.13.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

8.13.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse-
lho Regional de Contabilidade. 
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8.13.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
8.13.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida-
mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados 
em Junta Comercial. 
8.13.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu-
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to-
dos os demais requisitos de habilitação. 

9.13.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°, inciso II, alínea -c-, da IN 
Sedes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples; 

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.14.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, deverá ser apre-
sentado as seguinte(s) documento(s): 

8.14.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa-
ções e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licita-
ção; 

8.14.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe-
cimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.14.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os 
proponentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devida-
mente fiscalizada para a execução dos serviços, bem como assegurar que a qualidade 
de seus serviços que estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá 
ser apresentada a seguinte documentação: 

8.14.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regio-
nal de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove ativi-
dade relacionada com o objeto; 
8.14.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos (engenheiro civil) na 
entidade profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em 
plena validade, que comprove atividade relacionada com o objeto; 
8.14.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de 
nível superior na área de engenharia civil, devidamente reconhecido pela enti-
dade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade téc-
nica com o respectivo acervo averbado na entidade competente, que compro-
vem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compatí-
vel com a do objeto; 

8.14.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsá-
vel(is) Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da em-
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presa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da 
Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação 
do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente 
atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o pro-
fissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação 
de declaração de contratação futura do(s) profissional(is), desde que 
acompanhada da anuência do(s) mesmo(s). 
8.14.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da li-
citante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsá-
vel(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução do 's serviços, assim 
como a anuência dos mesmos; 
8.14.2.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacida-
de Técnico Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito públi-
co ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como 
Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal-
mente habilitado. 
8.14.2.5. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) compro-
vada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do 
serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
8.14.2.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro per-
manente da contratada durante a execução do contrato e. em caso de 
substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de 
mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos docu-
mentos de habilitação do profissional para análise. 
8.14.2.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formal-
mente anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a 
manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e 
emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um 
conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissi-
onal. 

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres-
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) 
dias. 
8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra-
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-
de. 
8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 
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9. CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir-
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece-
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis-
tração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve-
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato: 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-
za; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen-
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di-
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Multa de 5. °A (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
10.1.2. a 10.1.12; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos itens -10.1.1." a "10.1.12." do Item 10.1 deste 
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a "10.1.12." do Item 10.1, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente. 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs-
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apura-
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclii-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti-
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133. de 2021. 
10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este instrumento. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo, 
que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, 
em conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município — 
DOM. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data: 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita-
ção exigidas. 
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do-
cumentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne-
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi-
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do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica-
ção. 
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na 
proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração. 
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen-
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo 
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá-
cia para fins de habilitação e classificação. 
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro-
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-
rança da contratação. 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento. 
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane-
xos constantes no item 12. deste instrumento. 

12. ANEXOS 
12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 

12.1.2.1 - Apêndice A - ETP 
12.1.2.2 - Apêndice B — PROJETO EXECUTIVO 

12 1 3. Anexo III - Minuta do Contrato. 

Anajatuba -MA, em de de 2024. 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA. 

Referente: Dispensa de Licitação n° /2024 

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa 
n° /2024. 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta: R$ 

Tel: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 

R$ 
1 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais 
detalhamentos solicitados no projeto executivo, devidamente preenchidos com os 
valores readequados ao último valor ofertado. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME O EDITAL: 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). 
(nome completo), brasileiro(a), estado civil (xxxxx), profissão (representante co-
mercial), portador(a) da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) 
no CPF sob o n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço com-
pleto). 
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13) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, 
Telefone Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: 
xxxxaxxx.xxx.xx.

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 

especializada na Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de 

A najatuba/NIA. 

1.2. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os 

itens, quantitativos necessários para realização dos serviços: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD 

1. 
Revitalização da Praça da Vitória, na 

Sede do Município de Anajatuba/MA. 
Serv. 01 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

'conforme justificativa constante do DFD, 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con-
forme Decreto Muncipal n° 293/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormeno-

rizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Ter-
mo de Referência. 

3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe-

rido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará 

apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Munici-
pal n°340/2023. 

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD 

e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VI-

DA DO OBJETO 
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4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es-

pecifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei n' 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-
la. no máximo. até a data de assinatura do contrato. 

5.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

5.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rela-
ção à garantia da contratação. 

5.7. Vistoria 

5.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 
horas. 

5.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 55 490.000 Anajatuba — MA 

\i‘p.,vw analgtuba ma.clov.br 
Página 21 de 62 



SEMAD • ANAJ ruiA 
FOLH 
RCIBRICA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

5.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e docu-

mento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vis-

toria 

5.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das con-

dições e peculiaridades da contratação. 

5.7.5. A não tealização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de des-

conhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. Ink:io da execução do objeto: 05 dias [da assinatura do contrato] OU [da emis-

são da ordem de serviço] 

6.2. Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça da Vitória, localizada 

no bairro Centro, Anajatuba - MA. 

6.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido conforme cro-

nograma a ser elaborado pelo órgão. 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades esti-

madas no projeto, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.4.1. Não se aplica a este objeto. 

6.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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6.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriga-

ções contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do méto-

do de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Preposto 

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do ob-

jeto durante todo o período de vigência do contrato. 

7.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

7.7. Fiscalização 

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
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7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-

sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmi-

no do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a for-

malização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanha-

mento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do re-

gistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando rela-
tório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da Administração. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do con-

trato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas ado-

tadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os proble-

mas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 
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7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti-

vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo ad-

ministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor compe-

tente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronogra-
ma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços execu-
tados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços pre-

vistos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

8.1.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos compro-

batórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 
fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

8.1.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

8.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamen-

to, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços reali-
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zados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimen-

sionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser en-

caminhado ao gestor do contrato. 

8.1.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu-

ir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, de-

feitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sana-

das todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

8.1.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aponta-

das no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021). 

8.1.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.1.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacor-

do com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimen-
to definitivo. 

8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade com-

petente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente acei-

tação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cum-

primento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 

2022). 

8.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 
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8.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali-

dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in-

controversa da execução do objeto; para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo con-

tratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela per-
feita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento; tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equi-
valente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamen-

te acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei n°14.133. de 2021. 

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari-

dade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-

rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asse-

gurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-

malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regula-

rize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimen-

to definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-

TADA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da res-

pectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, con-

forme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 

do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi-
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dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relati-

va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi-

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexis-

tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi-

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secreta-

ria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Sim-

ples referente a última competência. 

8.4 5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará su-

jeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em confor-

midade com o art. 8° do Decreto Municipal n°116. de 13 de maio de 2014. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defi-

nitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pen-

dente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou ina-

dimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou à atualização monetária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon-
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encar-
gos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a corres-
pondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-
gamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica. o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os propo-

nentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devidamente 

fiscalizada para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem como as-

segurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as normas téc-

nicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte comprovação: 

9.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Conse-

lho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetu-
ra e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacionada com o 
objeto; 

9.2.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnico na entidade profissional compe-

tente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho Regional 

de Arquitetura e Urbanismo/CAU), em plena validade, que comprove atividade relacio-

nada com o objeto; 

9.2.3. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível supe-
rior, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 
(um) atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado na entidade 

competente, que comprovem ter executado serviços de engenharia de características 
técnicas compatível com a do objeto; 

9.2.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s), 
será feita mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do pro-
fissional como sócio), ou do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Car-

teira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA ou do CAU devidamente 
atualizada ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como 

técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação de declaração de contratação 
futura do(s) profissional(is), desde que acompanhada da anuência do(s) mesmo(s). 
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9.2.3.2. Deverá apresentar ainda Declaração formal e expressa da licitante indicando 

o(s) profissional(is) que atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanha-

mento e execução dos serviços, assim como a aunencia dos mesmo; 

9 2.3.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Pro-
fissional. expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) 
profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho le-
galmente habilitado. 

9.2.3.4. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capaci-

dade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de res-

ponsável(eis) técnico(s). 

9.2.3.5. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da con-

tratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser 

apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresen-
tando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise. 

9.2.3.6. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a 
documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Téc-
nico vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido 
por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do 
MENOR PREÇO "GLOBAL". 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba 
MA 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha: 
Órgão: 
Unidade: 
Dotação: 

Função: 
Sub_Função: 
Programa' 
Projeto Atividade: 
Ação: 
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ND: 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 

poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar apagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

a execução do objeto; 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação 

dos serviços contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode-

rão ser previstas no Editai e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare-

cimentos necessários: 

12.2.3. Indicar, formaimente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con-

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon-

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON-

TRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento 

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra-
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to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação: 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento: 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen-

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu-

ba/MA: 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica-
das neste Termo de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de 

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, 

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração e que não traga prejuízo para o município. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o 
Decreto Muncipal n°338/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne-
cedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 

seus anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Adminis-

tração previstos nos artigos 137  a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n°14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais. acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-
tiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital: 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatubz — MA 

www analatuba rna.gov.br 
Página 34 de 62 



SEMAD NAJATURA 
FOLHA 
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002,372/0001-33 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre-

ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-

tar declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidgneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14 1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14 1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a pré-

via defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí-

zo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa: 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será de 
5% do valor do contrato licitado. 
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 14.1.8. a 

multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra-

zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e O, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 
0, 0, O e O, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens O, O e O que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ,;,5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obri-
gação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pro-
posta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, , .4° 
da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com-
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co-
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva-
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. VALOR ESTIMADO 

15.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com 

base em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 294/2023, que 

deverá ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECU-

ÇÃO E GARANTIA DE PROPOSTA 

16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

16.1.1. A execução dos serviços será selecionada por meio da realização de procedi-

mento de dispensa de licitação, sob a forma física, com adoção do critério de julga-

mento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

16.2. Regime de execução 

16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

16.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
16.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a con-
tratação. 

16.3.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantita-
tivos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elabo-
rada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §30, da 
Lei n°14.133/2021): 

16.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 

16.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação. 

16.4.2. custos unitários relevantes. 

16.4. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação. 

16.4.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de 

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-
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33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será 

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti-

go 96, § 1°. da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.4.2. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento 

da Garantia de Proposta: 

Hipóteses: 

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 

i a parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu-

ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, 

AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi-

nal constar junto com a proposta. 

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, 

da Lei Federal n° 14.133/2021). 

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de 

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e 

para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até 

a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco. 

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 
contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de-
claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral-

mente este termo. 

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-
SEP — Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median-
te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-
SEP. 

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 10, III, 
da Lei Federal n° 14.133/2021). 

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 
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A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura-

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame 

- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação 

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco. 

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício 

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem 

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór-

gão contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 

I, 2a parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida 

Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 

valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o 

suceder. no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re-

gistro e anexação ao processo de contratação. 

16.4.3. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de 

validade da proposta e/ou prazo de validade da -Garantia de proposta" (Fiança Bancá-

ria ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos 

Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser 

considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a acei-

tação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as 

prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas 

as condições da Proposta. 

16.5. Exigências de habilitação. 

16.5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulte-
riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
16.5.1.1. Habilitação jurídica; 

16.5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 
16.5.1.4 Qualificação econômico-financeira; 
16.5.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 

292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas perti-

nentes. 

Encaminhe-se à autoridade competente. que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
Diretora de Engenharia 
Matrícula n° 0020261 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
Responsável pela Autorização do Termo de Referência 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. OBJETIVO 

1.1 Conforme o Decreto Municipal n.° 295 de 2023, as licitações e procedimentos 

auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de prestação de serviços e, 

no que couber, para a contratação de obras, no âmbito da Administração 

Pública Direta. Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos de 

Estudo Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

1.2. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização 

da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar 

o respectivo processo de contratação. 

1.3 Este Estudo Técnico Preliminar — ETP servirá de embasamento para a 

elaboração do Projeto de Engenharia, Termo de Referência e instrução do 

processo Licitatório para a Contratação de empresa especializada na 

Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município de 

Anajatuba/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1.1. O presente documento manifesta à necessidade da Revitalização da 

Praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba/MA. A praça, uma 

das mais antigas da cidade, possui diversos comércios no seu entorno, foi 

palco de festas populares e é um espaço público importante para o 

município. 

2.1.2. A revitalização dos espaços urbanos deve ser encarada pela 

administração como um investimento essencial para maior integração da 

vida social e resgate do sentido arquitetônico e cultural. 
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2.1.3. Uma praça pública consiste em uma importante ferramenta para o 

convívio social, um espaço de lazer e recreação. Revitalizar o espaço 

público existente influencia positivamente para melhorar a qualidade de 

vida dos moradores e na segurança pública da cidade. 

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Contratação de empresa especializada na Revitalização da Praça da 

Vitória, na sede do município de Anajatuba/MA, a fim de garantir um 

espaço público reconstruído para o lazer, recreação e para convivência 

humana. 

2.2.2. O espaço público deve ser uma prioridade na agenda de planejamento 

urbano de todas as cidades, não só esses espaços têm um impacto 

positivo na saúde, mas também geram lugares recreativos para fazer 

exercícios, brincar, encontrar outras pessoas e socializar. Além disso, 

espaços públicos e abertos de qualidade são essenciais para gerar 

conexões humanas nos bairros. Ter um espaço aberto para desfrutar 

certamente estimula um senso de comunidade e pertencimento ao meio 

ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos 

positivos ao estabelecer relações entre os membros da comunidade. 

2.2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade da população em contar 

com uma praça revitalizada, convidativa e diversificada, melhorando a 

beleza estética do local e proporcionando qualidade de vida e bem-estar. 

2.3. RESULTADOS ALMEJADOS 

Promover momentos de interação e convívio social; 

Proporcionar qualidade de vida e bem-estar à população; 

Desempenhar papel importante para a qualidade ambiental na cidade. 

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(NLLC), e foi regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é 

até então, facultativo e que trata — se de um instrumento importantíssimo na 

construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.00C. Anajatuba — MA 

www anaiatuba ma.gov.br
Página 42 de 62 



SEMAD. A TUBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, foi publicado o Decreto 

n° 340 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do 

Plano de Contratações Anual de bens, serviços, obras e soluções de 

tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Anajatuba - MA. 

3.2. O Plano Anual de Contratações será elaborado no ano corrente e publicado 

para o exercício de 2025. em razão do seu potencial para contribuir com a 

redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão 

de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à 

elaboração dos orçamentos. 

3.3 No entanto, a presente contratação, resta prevista no Plano Plurianual e 

cronograma de contratações deste município. 

3.4 Nesta hipótese, a íntegra do plano aprovado será disponibilizado no sítio 

eletrônico oficial e no Portal da Transparência do Município. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CUSTOS 

4.1. Os quantitativos serão obtidos mediante levantamento de campo, conforme 

descrito no Projeto Básico de Engenharia e seus anexos, os quais serão 

considerados as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e contratos 

similares. 

4.2. Ressalta-se que, os valores estimados serão compatíveis com os quantitativos 

levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e os custos do SINAPI—

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, 

conforme aplicabilidade do Decreto N°7.983/2013. Os demais, minoria, devido 

ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos por outro 

Sistema afins (SBC. ORSE, SEINFRA, SETOP, AGESUL, SICR02, SICR03, 

EMBASA, SEDOP e FDE). 

4.3. No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-

SINAPI — dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2° da Lei n. 14.133, de 2021 

— também é necessário que as respectivas composições de custos unitários 

sejam devidamente detalhadas e juntadas aos autos — são as chamadas 

composições "próprias". 
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5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. O não parcelamento da solução da presente contratação é mais satisfatório do 

ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade da execução do 

objeto, haja vista que o gerenciamento e compatibilização do andamento dos 

serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 

ressaltando que oferece, também, um maior nível de controle pela 

Administração na execução dos serviços, cumprimento de cronograma e 

observância de prazos com a concentração da responsabilidade do contrato e 

garantia dos resultados em uma só pessoa. 

5.2. Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados, o atraso 

em uma etapa do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e na final de 

entrega dos serviços. 

5.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, 

por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O objeto desta contratação, consiste em serviços de engenharia de natureza 

comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII , da Lei Federal n°14.133/2021. 

6.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global. 

6.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria 

requisitante com antecedência de 05 (cinco) dias, em locais a serem definidos 

e informados previamente pela administração. 

a) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 

refazê-los imediatamente, observando as condições estabelecidas para a 

prestação. 

b) Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá 
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a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. Para prestação dos 

serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 

62. da Lei n° 14.133/2021. 

6.4. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 

trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como realizará a 

indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e 

disponíveis para a execução do objeto da licitação. Serão solicitados como 

requisitos/documentações no presente edital para fins de comprovação de 

qualificação técnica da empresa licitante: 

a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas 

da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

b) Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do 

Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

c) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será 

avaliada rigorosamente pelo Setor de Engenharia e Projetos deste município; 

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este 

Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura 

adequada em razão das características dos trabalhos. 

e) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que 

deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

O Qualificação técnico operacional, que deverá ser comprovada por meio de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de 
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características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações 

da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução 

e vigência 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Foram consideradas consultas de contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 

da administração. 

7.2. Após buscas de contratações similares, identificou-se as seguintes soluções 

para a necessidade descrita: 

• Solução 1) Licitação de mão de obra e material; 

• Solução 2) Licitação do material e utilização de mão de obra própria do 

município; 

• Solução 3) Licitação do material e credenciamento de mão de obra. 

7.3. De todo modo, tendo em vista a natureza comum do objeto, há no mercado, 

diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços de 

Engenharia, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à Administração 

Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E 
ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 
8.1. A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, 

através de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes 

públicos, busca no Sistema do TCE - Módulo Contratações Públicas do 

Sistema de Informações para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrato 

contratações similares no Município de São João do Paraíso-MA, Trizidela do 

Vale-MA, Jatobá-MA e no Tribunal de Contas do Estado, conforme (anexo I do 

ETP), tais contratações levam em consideração o preenchimento dos requisitos 

de segurança, durabilidade e consequentemente economia para os cofres 

públicos. 

8.2. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por 
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motivos de segurança e custo benefício, optou-se pela Revitalização da Praça 

da Vitória, através de licitação de mão de obra e materiais, com regime de 

execução indireta, ao passo do que restará justificado a seguir: 

a) A Solução 2 - Licitação do material e utilização de mão de obra própria do 

município, demonstrou-se inviável, porquanto a mão de obra que o município 

dispõe é carente de qualificação para a referida obra. 

b) A Solução 3 - Licitação do material e credenciamento de mão de obra, 

demonstrou-se inviável, pois é importante a padronização de serviços. Sendo 

mais interessante ao Municipio, portanto, que fosse realizado por uma única 

empresa. 

c) Restando a Solução n.° 1- Licitação de mão de obra e material, pois 

verificou-se o pleno atendimento ao princípio da economicidade, visto que, a 

partir da análise das contratações similares aquelas que adotaram tal solução 

foram mais profícuas, além da plena viabilidade técnica e operacional. 

8.3. A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma 

físico-financeiro, e demais elementos técnicos indispensáveis à caracterização 

do objeto, que serão elaborados em momento oportuno pelo setor 

competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução 

dos serviços é a indireta. 

Requisito Solução Sim Não Não se 
aplica 

A Solução encontra-se implantada em ou-
tro órgão ou entidade da Administração 
Pública? 

Solução 1 X 

Solução 2 X 

Solução 3 X 

A Solução apresenta mão de obra, com 
qualificação técnica e experiência na exe- 
cução de serviços e obras de engenharia? 

Solução 1 X

Solução 2 X 

Solução 3 x 

A Solução apresenta uma fiscalização pie- 
na dos trabalhos relativos à execução do 
objeto, levando em consideração os aspec- 
tos de eficácia, eficiência, economicidade e 
padronização? 

Solução 1 )( 

Solução 2 X 

Solução 3 X 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

anaiatuba rna.qov.br 
Página 47 de 62 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

A Solução é aderente às orientações, pre-
missas e especificações técnicas e funcio 
nais, para obras e serviços de engenharia, 
das Normas Técnicas Brasileiras e Lei de 
licitações? 

Solução 1 X 
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Solução 2 X 

Solução 3 X 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

91 A solução proposta é a Contratação de empresa especializada na 

Revitalização da praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba-MA, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, com 

a finalidade de proporcionar a população anajatubense um espaço público 

revitalizado e aprazível, melhorando a qualidade de vida, o bem-estar, e 

também como uma forma de sociabilização. 

92. A contratação destina-se a execução de serviços de engenharia, com 

elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever. 

inicialmente. os seguintes serviços: 

• Recuperação de pisos, calçadas e canteiros; 

• Execução de serviços para composição do Paisagismo; 

• Implantação de mobiliário urbano; 

• Serviços de Pintura. 

93. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade adequado e 

apresentar a melhor prática executiva, com elementos que apresente 

vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhada 

no Projeto Básico e Termo de Referência. 

10. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1.Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários 

para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

10.2.0s serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11 1. Administração tomará as seguintes providências ao contrato: 

a) Definição de áreas e prioridades a serem determinadas pela Unidade 

Requisitante e Setor de Engenharia em cronograma, considerando a não 

interrupção das atividades do município. 

b) Alinhamento entre o tempo de execução do objeto contratual e as obrigações 

do exercício financeiro. 

c) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 

contratual. O gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o 

Decreto Municipal n° 291/2023, que disciplina os procedimentos para 

fiscalização dos contratos administrativos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, 

para analisar os benefícios do processo, torna-se necessário avaliar os 

impactos positivos e negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte 

de Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT. 

12.2. No art. 45. Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de 

engenharia deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a 

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação 

ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
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recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio 

histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do 

impacto direto ou indireto causado pela obra CONTRATADA. 

12.3. Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da 

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos 

e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e 

da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em 

geral. solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, 

forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, 

caliça ou metralha. 

12.4. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Dispensa de 

Licitação caracteriza-se como serviços de engenharia e a sua execução 

implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo 

que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a 

produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável 

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

12.5. Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a 

primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda 

o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico 

Preliminar, evidenciaram que a Contratação de empresa especializada na 

Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba/MA, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, a fim 

de garantir um espaço público voltado ao lazer e recreação, para convivência 

humana, primando-se pela qualidade de vida e bem-estar físico e psíquico da 

população, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. 

13.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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14. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias. 

14.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

15. RISCO DE CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação não demanda um gerenciamento formai de riscos. 

16. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria 

Municipal de Administração em 24 de maio de 2024. 

16.2. Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o 

Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes 

Técnicos e Requisitantes e pela autoridade competente como condição ao 

prosseguimento da fase preparatória da licitação. 

16.3. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente 

sobre a autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a 

contratação. 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 
Responsável pela Elaboração do ETP 

SAMIR FONSECA DE ARRUDA 
Diretor de Arquitetura e Urbanismo 

Decreto 027/2022 
Equipe de Planejamento 

RENAN JORGE SOUSA MENDES 
Engenheiro Civil 

Equipe de Planejamento 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 
APÊNDICE - B 

PROJETO EXECUTIVO 

ANEXO EXTERNO: 

ÍNDICE 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CURVA ABC 

ART 

PLANTAS 

AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 
Responsável pela Elaboração do ETP 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.23.0032/2024 

/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por 
meio do  , como CON-
TRATANTE, e a 

como 
CONTRATADA, para prestação de 
serviços comuns de engenharia na 
forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio da   com sede na  , a seguir 
denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito no CPF n° 

e a sociedade   . estabelecida na 
 , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
o n°  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

  inscrito no CPF n°  têm justo 
e acordado o presente Contrato N°  , decorrente da Dispensa de Licitação 
n° /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n°2024.05.23.0032/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso I, da Lei Fede-
ral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do  , que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en-
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta-
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON-
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações. sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri-
ção: 
a) Edital do Aviso de Dispensa de Licitação n° /2024; 
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www anajatuba rna.gov. br 
Página 53 de 62 



SEMAD JTUBA 
FOLHA 
RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia 
de  , conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, 
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR 
O valor total do presente contrato é de 
  (por extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo. 

R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente forneci-
dos/executados. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 
órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, 
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 
para atestação, e, após, protocolado no(a)   [setor competente 
do órgão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-
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denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé-
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — 
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado 
no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen-
tos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-
ses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi-
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-10)11o] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos-
ta; Po = preço unitário contratual objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu-
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada 
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias. da data do requerimen-
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci-
ação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO 
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A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN-
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de 
suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão 
designada por ato do . Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA deciara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare-
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá-
rios ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, 
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra-
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata-
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza-
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o 
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas 
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 
no valor de R$   equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato.. 

Parágrafo Primeiro — O (a) _[órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegu-
rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co-
brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe 
forem causados erri virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
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Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das obri-
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a 
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta. responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA-
TADA a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co-
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia 
prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 
1°, I, ia parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, 
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi-
nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan-
do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 
1°, II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres-
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — 
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à 
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade 
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, 
a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para 
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de 
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notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida-
des cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições 
ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão 
conter declaração expressa da companhia seguradora. da qual conste que conhece 
integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada 
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar 
no Brasil pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser 
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 
expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so. sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A garantia contratual só será liberada ou restituída com 
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, 
III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne-
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco-
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti-
cidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autoriza-
dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de 
eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual 
— e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo — No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do 
fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian-
çado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
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aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, 
§ 1°, 1, 2a parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os 
Títulos da Divida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo-
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon-
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses 
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro — O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo — No caso de serviços e fornecimentos, o contrato poderá ser 
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021, e das 
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
  que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi-
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas-
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN-
TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi-
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea-
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar 

a. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação 
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar. 
b. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra-
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 
c. Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "h" do caput da presente 
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 20 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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Parágrafo Segundo — Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata-
mente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro — Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA-
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte 
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain-
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des-
te Contrato. 

Parágrafo Quarto — A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen-
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi-
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto — Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
deverão ser promovidos: 
a. a devolução da garantia: 
b. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c. • o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto — Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA-
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo — No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor-
me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução 
da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 
na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi-
cada conforme abaixo especificado: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es-
pecial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen-
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra-
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Anajatuba - MA, em  de de 2024 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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Dispensa de Licitação n° /2024 - PROJETO EXECUTIVO 

ANEXO II — Apêndice B - Plan ilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos; 

(anexo externo) 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a 
execução de serviços de Revitalização da Praça da Vitória, na Sede do Município de 
Anajatuba/MA. 

AMANDA D'FATIMA MENDES SOUSA 
Eng.° CIVIL CREA / MA N°1116610388 

Equipe Técnica SIMEC/PAR/Obras 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA 

VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA. 

.0"N 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

Proponente: Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA 
— Obra: Revitalização da Praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba-MA. 
— Características: Obra pública 
— Endereço: Sede do município de Anajatuba/MA. 
— Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras civis 

será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser cornprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 
ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria 
e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a 
obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a 
Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões 
na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de 
que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e 
de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. 
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas 
especificações deverá ser aprovado pela Fiscalização. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refaze-los, quando os 
mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de 
boa técnica. 

A Contratada deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua 
entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução 
da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, 
Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo 
completo, aprovado e atualizado dos projetos e especificações. 

FINALIDADE DA OBRA 

Esta obra beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta para a 
intervenção na área se dá pela necessidade da criação de um ambiente agradável, 
revitalizado e diversificado que proporcione qualidade de vida e bem-estar à população. 
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O seixo rolado a ser utilizado é o branco ou ouro branco. Deverá ser espalhado 
manualmente, a uma espessura de 5 cm. 

Plantio de grama batatais em placas 

Será feito o plantio de grama batatais em placas, ver projeto arquitetônico e planilha 
orçamentária. 

Antes do assentamento, o terreno deverá ser Preparado com a retirada de todos os 
materiais estranhos, tais como pedra, torrões, raízes, tocos, etc. As superfícies elevadas 
deverão satisfazer as condições de desempenho, alinhamento, declividade e dimensões 
previstas no projeto. 

O solo local deverá, serap:e que: newssário, sr previarnsnte escarificado, podendo ser 
manual ou mecânico, para receber a camada de terra fértil, a fim de facilitar a sua 
aderência. As placas serão ac.J.:::»gi`,.adas corno ladrilhos, em fileira com as juntas 
desencontradas para preven!: da;:aaa:-:-aantos e deforjT: c.o de área gramada. Após o 
assentamento, aa placas deverão j:'Wktdas..pst;.z efeito d uniformização da superfície. A 
superfície devea.,', ssr molhada diariarra:• (exOèto, em dias de chuva), num período mínimo 
de 60 dias, a fim de assegtrz.:.-T sua -Exação - das placas de grama. 

MOBILIÁRIO

Instalação de lixein 
cestos em chap,.,.:.Láz; afv.- rom 

zw....tutite) ele eco carbono e 
concreto existente. 

A Lixeira deverá eer metáãca, cora ca. vc:am CSOl e possui cestos em chapa 
de aço com pintura e.letrestatica, e::i" fixada '-w_.--.spsctivo suporte (tubo de aço 
carbono) que deverá contar com sal dispositivo desrca f.,,nt..-e lixeira e tubo, permitindo 
sua eventual retirada para limpeza e manut,:-nção peles órgão públicos. 

O suporte deverá ser engastado ao chão, e fixado com concreto FCK 15 Mpa, já fixado ao 
chão o tubo deverá conter ume lng•,.letai para sentir como travamento e impedir sua 
movimentação tanto na vertical como na horizontr.9. 

Banco de concret.g_pré-t-nd, o .rfntir--,

Deverá ser executada Lanou de ac,:-:ta-a•La r-Ayndo cor::'Orrri.;:i demonstrado em 
projeto e planilha 

Granito preto são Gabri. . e 4.: 2 em 

O granito para•revestimáo da óo :zo central da praça será o 
Preto São Gabriel, p01de, corr, ::::rgarnasse colante tipo 
AC III e rejuntamentu com 

Execução: 

- Aplicar e estender a ar2arnuaso CÃ;.'J-:e totalmente limpa, seca e 
curada, formando urna un e d ?orm,::. que facilite a colocação do 
granito. 

- Assentar o granito; comp;-in.lindo .J.: icanao pequenos impactos com 
martelo de borracha;:.



- 

• 



SEMAD -A AJATUSA 
FOLHA 

RÜBRICA 

PREFEITIPFLI n PAL DE f::.-JATUBA — MA 
RuaBenedito-Let,„ 838, -Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNN: 06.002.372/C001-33 

- Aplicar a argamassa para rejuntarnento com auxílio de urna desempenadeira de EVA ou 
borracha em movimentos contínuos de vai e vem; 

- Limpar a área com pano umedecido. 

PINTURA 

Aplicação de resina acrílica, sobre piso de concreto estampado, 02 demãos 

C piso de concreto estampado existente receberá duas demãos de resina acrílica, afim de 
proteger, manter o brilho á realçar a tonalidade natural do piso existente. 

Execução: 

- Antes de iniciar a aplicação certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor; 

- Ao aplicar a resina, siga as instruções do fabricante quanto à diluição, tempo de secagem 
e número de demãos necessárias; 

- Aplicar duas demãos de resina 2.-zr:.;w:. COM. interva:cs indicado por fabricante, sempre no 
mesmo sentido. 

Pintura de deraeração sw.!en  e 10 nm. afflicação manual 

Para pintura das faixas da vasas, o nia:::_;..iatutili dc sc tinta acrílica premium para piso 
e fita crepe largura 25rni,2, SQ na delimitação da área de 
pintura. 

Execução: 

-Limpar o piso (varroc:ura o lavagem) e ag,--,:wdar.sua completa ecagem; 

-Medir com trena e marca; com linha s giz as fsiixals, círculos e semicírculos; 

- Empregar gabaritos adsquados peva as linhas cÉ..rie. ; 

-Colocar fita crepe lateralmente às linhas de dem:ai-cação; 

-Executar lixameitc Levc no local f_;ue racclpará a tinta ("c.',ebra do brilho", com lixa fina N° 
200); 

-Diluir tinta acrílica com água, 10% do volume; 

-Aplicar ia demão de tinta acrílica diluída com trincha ou rolo de lã dentro das faixas 
demarcadas; 

-Aplicar de 2 a 3 dernãos com intervalo da 4 horas entre dernãos; 

-Remover as fitas após 2.-2v.:;.jelr, da 

Pintura com tinta act';!!c..i
(exceto oerfill execute::'  en c.bu,

A pintura das suparfíciw.: :zrá feita a...a.;-;1 

Para a execurrIk'dovri., _:-.•;.;:es 
outros d;.z..-ritos, 
fabricante. 

rl: snicre uuperfícies metálicas 
m . 

cor preta. 

...'.1 rfície para remoção de pó e 
conforme orientações do 
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PREFEITURA MUNKAPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

A aplicação será de 2 demãos de tinta na superfície metálica com o equipamento de 
pulverização. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do 
fabricante. 

Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). 

A pintura do meio fio para .delimitação de canteiros da praça deverá ser realizada com cal 
hidratada para pintura. 

Execução: 

-Colocar sinalização provisória na via e ;,:c.har fa'ixa ou via; 

-Promover a limpeza do meio-2o e da3 '2cardas, caso existam; 

-Pintar o meio-fic com triL:'h,  cu r. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868,' Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DCMUN. ICÍPIQ, DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA . 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO HORISTA: 82,97% • MENSALISTA: 46,10% 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

1DESONERAÇÃO 
Sim 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 

19 Quartil Médio 32 Quartil 

Administração Central AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 6,64% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (155, variável de acordo com o município) 155 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 
conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) 

CPRB 4,50% O( 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 20,09% OK 

-, 

19,60% 20,97% 24,23% 

BOI COM desoneração BDI DES 26,14% Ol< 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

fl+AC +S  BOLDES = + R + G)'(1+ DF).(1+L)  
(1-CP-1SS-CRPB) 

- 1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo para Construção de Praças Urbanas, 
Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, 4 de 50%, com a respectiva aliquota de 5%. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ENCARGOS SOCIAIS 

Estado: MARANHAO - MA Viaência: A PARTIR DE DEZEMBRO/2023 

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano): MARÇO/2024 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO SEM DESONERAÇAO 

HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%) 
Grupo A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8.00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 
Grupo 8 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,99% Não incide 17,89% Não incide 

82 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64% 

B4 13' Saiam 11,03% 8,33% 11,03% 8,33% 

85 licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04% 

86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuva 1.59% Não incide 1,59% Não incide 

B8 Atcolio Acidentes de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,09% 

89 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20% 

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88% 
Grupo C 

cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 2,41% 1,82% 

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29% 

C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96% 
Grupo D 

Dl Reicidencia de Grupo A sobre Grupo 8 8.14% 3,17% 17,82% 6,95% 

02 
Reincidecia de Grupo A sobre Aviso Prévio 

,Trabalhado e Reincidéncia do FGTS sobre Aviso 
0,38% 0,29% 0, 41% 0,31%

D ,Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26% 
Total (A+B+C+13) 82,97% 46,10% 112,68% 69,90% 

Fonte: Tabela SINARI - Composigno de Encargos Sedais letp:ilwww caixa.cov.b:-

A data das tabeles SINA?! dt II1SUM33 e da Ca:opa-Modes para elaboração Orçamentária é de: MARÇO/2024 

E 3 data da Tabela &UM de Comporigáo de Encargos Sociais de referência, da partir de: DEZEMBRO/2023 

Utilizamos as Tabelas SiNAPI de lastimas e de Composição do tpo: COM DESONERAÇÃO 

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO: 

Código: % dos Grupos I % Total d3 Encsress Socials Sobre a Mão de Obra: 
A: 16,80% H0nisTAs E MENSALISTAS 

1 B: 48,43% --1 
C: 9,22% i 82,97%D: 8,52% i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

BASE x ALTURA 

2,00 m x 1,50 m 3,00 ml

2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L PARA 

2.1 RECUPERAÇÃO DE PISO, CALÇADAS E CANTEIROS 

Área de Intervenção x % a recuperar 

1.350,00m' 30% = 405,0O m' 

Volume Total = Área a Recuperar Espessura 

Volume Total = 405,00 m' 0,06 m 

Volume Total = 24,30m' 

2.2 LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO 

Área de Intervenção 

Piso Concreto Estampado = 1.281,84m2

2.3 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. AF_05/2020 

Área de Intervenção 

Piso Palco do Relógio = 21,96m' 

REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA 30X30X1CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 (CIMENTO, SAIBRO E AREIA MEDIA 

2.4 NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

Área de Intervenção 

Revestimento banco central = 11,50m2

3 PAISAGISMO 

3.1 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENCR QUE 0,40 M. AF_03/2024 

Quantidade = 10,00 unidades 

3.2 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DIÂM. >15 E < 30CM 

Quantidade = 8,00 unidades 

3.3 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 

Quantidade = 11,00 unidades 

3.4 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL coM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

Quantidade = 12,00 unidades 

3.5 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUALA 2,00 M. AF_OS/2018 

Quantidade = 4,00 unidades 

3.6 PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E PLANTIO 

Quantidade = 7,00 unidades 

3.7 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_CS/2018 

Área forração = 10,10m2

3.8 PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO 
Volume Tota! = Área intervençU . 

Volume Total r. 6,16 m' 

Volume Seixo Branco = 0,31m' 

3.9 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 

Área grama = 160,50m' 

Espessura 

1,05 rri 

4 MOBILIARIO URBANO 
INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE SOL, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

4.1 ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

• 

• 

Quantidade 3,00 unidades 

4.2 BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA 

4.3 

Quantidade 

GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 

= 

2 CM 

8,00 unidades 

Assento Banco Central = 8,22m' 

Base Relógio = 5,22m' 

Área Total = 13,44m2

5 PINTURA 
5.1 APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA, SOBRE PISO DE CONCRETO ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 

Área de Intervençâo 

Piso Concreto Estampado = 1.281,84m2

5.2 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 
Perímetro Vaga estacionamento = 164,30 m 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
5.3 AF_01/2020_PE 

Pintura Postes metálicos = 16,00m1
Área traves sustentação relógio 4,80m' 

Pintura Postes metálicos = 20,80m2

5.4 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 
Total meio Fio = 495,40 .n 
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PREFEITURA MUN:CIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: CS.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 
REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
BDI: 26,14% 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA MA 

ORÇAMENTO RESUMO 

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 
COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

EITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL (R$) PESO (%) 
1 SERVIÇOS INICIAIS 1.180,89 0,99% 
2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 31.783,56 26,59% 
3 
4 
5 

PAISAGISMO 19.971,68 16,71% 
MOBILIARIO URBANO 27.960,35 23,39% 
PINTURA 38.631,54 32,32% 

TOTAL GERAL S/BDI R$ 94.770,11 
TOTAL DO BDI (26,14%) R$ 24.757,91 

TOTAL GERAL C/8DI R$ 119.528,02 1 100,00% 

Importa o Valor Total da Planilha Orçamentária em: 
Cento e Deze-,ove Mil e Quinhentos e Vinte e Oito e aLs e Deis Centavos 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERENCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 26,14% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 82,97% 

COM DESONERAÇÃO MENSALISTA: 46,10% 

SENA A ETUBA I) 
FOLHA 

RÜBRICA 

...... 

_ 

ITEM 

• 

CÓDIGO FONTE: 

1 . , I 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. 
VALOR 

UNT. SEM 
BD1 

VALOR 
UNT. COM 

BOI 

VALOR TOTAL 
5/ BOI 

VALOR TOTAL 
C/ BOI 

1 1 ----1.- ' SERVILOS INICIAIS -- 1- , 

1 1.1 I 103689 SINAPI , 
'GALVANIZADA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA rri2 3,00 312,06 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 0.3/2022 PS 
393,63 936,18 1.180,89 

SUB-TOTAL L180,89 
2 ; RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS _I 
2.1 ---- 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L PARA RECUPERAÇÃO DE PISO, CALÇADAS E 
CA NTFIRÓS 

m2 , 24,30 479,70 605,09 11.656,71 14.703,68 

2.2 
2.3 

2.4 

CPU.01 Próprio LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO m2 1-  1.281,84 6,79 8,56 8.703,69 10.972,55 
101091 

CPU.02 

SINAPI PISO EM LADRILHO HIDRÁUUCO APLICADO EM AMBIENTES 

EXTERNOS. AF 05/2020 

m2 21,96 153,48 193,59 3.370,42 4.251,23 

Próprio REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA 

30X30X1CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 
(CIMENTO, SAIBRO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO 
MANILÁLAPLARGAMASSA____ 

m2 11,50 127,96 161,40 1.471,54 1.856,10 

SUB-TOTAL 31.783,5 
3 1 P/USAGISPAO r 
3.1 98533 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂ METRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. AF 03/2024 
UN 10,00 111,61 140,78 1.116,10 1.40780 

3.2 CPU.03 Próprio CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES 
DIÁM > 15 E < 30CM 

UN 8,00 499,30 629,81 3.994,40 5 038,48 

3.3 , 98526 SINAPI REMOÇÃO DE RAIZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE 
COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M. AF 03/2024 

UN 11,00 115,41 145,57 1.269,51 1.601,271 

3.4 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 200 ME MENOR OU IGUAL A 4.00 M. AF05/2018

UN 12,00 245,33 309,45 2.943,96 3.713,40 

3.5 98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2 00 M. AF 05/2018 

UN 4,00 479,43 604,75 1.917,72 2.419,00 

3.6 CPU.04 Próprio PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E 
PLANTIO 

UN 7,00 51,90 65,46 363,30 458,22 

3.7 98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF 05/2018 1712 10,10 130,46 164,56 1.317,64 1.662,05 
3.8 CPU.05 Próprio PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO m' 0,31 673,76 849,88 208,86 263,46 

3.9 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 ii,2 , 160,00, 16,89 21,30 2.702,40 3.408,00 
19.9718, L SUB-TOTAL 

14 MOBILIAM URBANO __I 
4.1 103307 SINAPI 

, 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 601., 
EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF 1.1/7071 

UN 3,00 1.330,99 

I 

1.678,91 3.992,97 5.036,73 

4.2 CPU.06 Próprio 
, 

BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA UN 8,001r 1.011,69 1.276,14 8.093,52 10.209,12 

4.3 CPU.07 Próprio GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 2 CM m2 13,44 749,98 946,02 10.079,73 12.714 50 
SUB-TOTAL 27.960,35 

5 
I

PINTURA L -I 
5.1 CPU.08!Próprio APLICAÇÃO DE RESINA ACRÍLICA, SOBRE PISO DE CONCRETO 

ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 
1 ,2 1.281,84 22,39 28,24 28.700,39 36.199,16 

5.2 102500 i SINAPI 

L 10 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 
M 111- 164,30 4,42 5,57 726,20 915,15 

5.3 1007531SINAPI 

1 

1 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

2-DEMÃOS). AF 01/2020 PE 

m2 20,80 21,01 26,50 437,00 551,20 

r 
15.4 ; 102498 

1.. 

SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
1(cAiAçÃo). AF 05/2021 

M 495,401 1,55 

, i 
1,95 767,87 966,03 

I SUB-TOTAL 38.631,54 
i TOTAL GERAL 5/BDI 94.770,11 
1 
' 

TOTAL DO BDI (26,14%1 
TOTAL GERAL C/BDII 

24.757 91 _ , 
119.528,02 

Importa o Valor Total da Planilha Orçamentária em: 

Cento e Dezenove 1V12 e Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Dois Centavos 



• 

• 



1=~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
REVITALIZAÇÂO DA PRAÇA DA VITORIA, NA SEDE DO MUNICIPIO DE ANAJATUBA-MA 

Bancos 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 

B.D.I. 
26,14% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.01 Próprio LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO PISO- PISOS m 1,0000000 6,79 6,79 

Insumo 37503 SIURB HIDROJATEAMENTO PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES Material m' 0,8500000 7,99 6,79 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 1,77 Valor com BDI => 8,56 

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.02 Próprio REVESTIMENTO DE PAREDE COM PEDRA ARDOSIA CINZA 30X30X1CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:2 (CIMENTO, SAIBRO E AREIA 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m' 1,0000000 127,96 127,96 

MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

Composição 84101 SINAPI ARGAMASSA CIMENTO/AREIA/SAIBRO 1:2:2- PREPARO MANUAL SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m' 0,0300000 533,40 16,00 
Auxiliar 
Composição 08274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 25,36 50,72 
Auxiliar 
Composição 88316 sir/Apl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9000000 20,58 18,52 
Auxiliar 
Insumo 03001372 SINAP: CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 2,5000000 0,85 2,12 

Insumo 00010730 SINAPI PEDRA ARDOSIA, CINZA, 30 X 30, E= *1 CM Material m' 1,0500000 38,67 40,60 

MO sem LS => 26,11 LS => 21,66 MO com LS => 47,77 

Valor do BDI => 33,44 Valor com BDI => 161,40 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição CPU.03 Próprio CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DIAM. > URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 499,30 499,30 
15 E < 30CM 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,0000000 20,58 123,48 
Auxiliar 
Insumo 94045 SIURB RETROESCAVADE1RA - CAP. CAÇAMBA FRONTAL 0,76 M3 Equipamento H 2,0000000 156,82 313,64 

INFRA 
Insumo 94307 SIURB MOTOSERRA A GASOLINA DE PEQUENO PORTE, POTÊNCIA MIN. 4 CV Equipamento H 2,0000000 31,09 62,18 

INFRA 
MO sem LS => 39,42 LS => 32,70 MO com LS => 72,12 

Valor do BDI => 130,51 Valor com BDI => 629,81 23 'TI 

3.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total C• O Sn 
cf3 i•-• rn

Composição CPU.04 Próprio PLANTA - AGAVE (AGAVE ANGUSTIFOLIA), FORNECIMENTO E PLANTIO URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 51,90 51,90 2) 2 
i .5

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0900000 20,58 1,85 
Auxiliar 

Z 
» 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
REVITALIZAÇA0 DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICIPIO DE ANAJATUBA-MA 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 03/2024 - Maranhão 26,14% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 46,10% 

Composição 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0900000 21,33 1.91 
Auxiliar 
Insumo 140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar Material m' 0,0050000 22.67 0,11 

Insumo 2208 ORSE Terra vegetal Material m' 0.0320000 85.71 2,74 

Insumo 3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) Material kg 0,0740000 2,68 0,19 

Insumo 7092 ORSE Planta - Agave (agave angustifolia) Material un 1.0000000 45,10 45,10 

MO sem LS => 1,21 LS -=> 1,00 MO com LS => 2,21 

Valor do BDI => 13,56 Valor com BDI => 65.46 

3.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição C P U 05 Próprio PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL COM SEIXO ROLADO ESPALHADO URBA - URBANIZAÇÃO m' 1,0000000 673,76 673,76 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 20,58 8,23 
Auxiliar 
Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2000000 25,49 5,09 

Auxiliar 
Insumo 00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO Material rn 2,3600000 279,85 660,44 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 
MO sem LS => 4,46 LS => 3,70 MO com LS => 8,16 

Valor do BDI => 176,12 Valor com BDI => 849,88 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.06 Próprio BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 1.011,69 1.011,69 

Composição 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos Formas para Fundações rrs' 3,0000000 106,05 318,15 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

Concreto Simples m' 0,3000000 560,54 168,16 

Composição 
Auxiliar 

140 ORSE Aço CA - 50 06,3 a 12.5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 

Armaduras Convencionais kg 24.0000000 12,51 300,24 

Composição 
Auxiliar 

2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de 
selador acrilica, 02 demãos de massa acrilica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03 

Lates PVA m' 3,4100000 45,93 156,62 

Composição 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade até Escavação Manual em Área Urbana 0,0600000 52,11 3,12 
Auxiliar 1,50m 
Insumo 1680 ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm Material un 6,0000000 10,90 65,40 

MO sem LS => 165,50 LS => 137.32 MO com LS => 302,82 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
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Valor do BDI => 264,45 Valor com BDI => 1.276,14 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU,07 Próprio GRANITO PRETO SÃO GABRIEL, E = 2 CM PISO - PISOS m' 1,0000000 749,98 749,98 

Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 25,49 10,19 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2000000 20,58 4,11 
Auxiliar 
Insumo 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 0,3000000 6,28 1 88 

Insumo 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III Material KG 4,2000000 3,29 13,81 

Insumo 14012 ORSE Granito São Gabriel, e=2cm, com polimento dos 2 lados Material m 1,0500000 685.71 719,99 

MO sem LS => 4,98 LS => 4,14 MO com LS => 9,12 

Valor do BDI => 196,04 Valor com BDI => 946,02 

5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

Composição CPU.08 Próprio APLICAÇÃO DE RESINA ACRILICA, SOBRE PISO DE CONCRETO PISO - PISOS rn' 1,0000000 22,39 22,39 
ESTAMPADO, 02 DEMÃOS 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 0,1500000 20,58 3,08 
Auxiliar 
Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3000000 27,86 8,35 
Auxiliar 
Insumo 00007350 SINAPI TINTA/RESINA ACRILICA PREMIUM PARA CERAMICA, PEDRAS E OUTROS Material 0,2100000 52,21 10,96 

MO sem LS => 3,86 LS => 3,20 MO com LS => 7,06 

Valor do BDI => 5,85 Valor com BOI => 28,24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA VITÓRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 03/2024 1 COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 26,14% 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

CRONOG RAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 19 Mês 

1 SERVIÇOS INICIAIS 100,00% 

1.180,89 

2 RECUPERAÇÃO DE PISOS, CALÇADAS E CANTEIROS 100,00% 

31.783,56 

3 PAISAGISMO 50,00% 

9.985,84 

4 MOBILIARIO URBANO 

5 PINTURA 

PERCENTUAL SIMPLES 35,93% 
PERCENTUAL ACUMULADO 35,93% 

TOTAL SIMPLES (R$) 42.950,29 
ACUMULADO (R$) 42.950,29 

SEMAD NAJ TUBA 
FOLHA 

ROBRICA 

29 Mês 39 Mês TOTAL (R$) 

1.180,89 

31.783,56 

PESO (%) 

0,99% 

26,59% 

50,00% 19.971,68 16,71% 

9.985,84 

30,00% 1 70,00% 27.960,35 23,39% 

8.388,11 19.572,25 

50,00% — 50,00% 38.631,54 32,32% 

19.315,77 19.315,77 

31,53% 32,53% 
67,47% 100,00% 

R$ 119.528,02 100% 
37.689,72 38.888,02 
80.640,01 119.528,02 


